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P R E A M 8 U L O

N6s, vereadores eleitos pelo
sembleia Municipal Constituinte, nos
Constituição da República Fecerativ?
tuiç~o Estadual, assegurando a todoi

povo, reunidos em As-
termos expressos na
do Brasil e na Consti
os mesmos direitos e

oportunidades e invocando a proteç~o de DEUS, decretamos e
promulgamos a seguinte LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE ANTÔ-
NIO MARTINS.
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rrojetü de Lei/90

E f ~E r~l; F\ : Disp6e sobre a Lei
Ant3nio Martins.

Crganic2 do f\/I • ( •rtun i c i p io de

TÍTULD I

C/\['fTUL.U I

Art. 1º - O Municlpio do Ant;nio MBrti~s Fundado: em

26 de março CJ8 1963,· é parte .i n t e q r an t e G .i n s e p a r av eI da F{epúbli-

ca Federativa do Brasil e do Estado do Rio Grande do Norte, com
a u t o n o rn.i a B rn t u d lJ que diz r e s p e i t o a 3 8 Li ~: e c lJ 1i 2. r i n t e re S S 8 , n o S

t e r rn o s a S S 8 9 u r a dos p 81 a Co i1 S Li L',u i ç f! o r 8 CJto r ai , :' !:) 1 a

Estadual e por esta Lei Drg;nica.
C c·.,··,~+-., .,., '1":;01L.:.I •.:,l~.Ll;L; 1,,::<,..1

tritoa, criados, organizados 8 suprimidos por lei municipal, ob _
servada 8 LBgisla;~o Estadual,
posto nesta Lei Org~nica.

a c un s uI ta . J ") !.. ..; ~ r·O .f. ~ ,.....! "P . u u .C S v.!. ,-,a J.. .I. a:, b o dis ~

n í ci pi o, c u j o s Li mi.Lo s ,n o f) D c! í3 r~! SUl' altcr0dos nos tormos da L~ois.- -
1 a '';ã o [ :3 t a cl u a 1 •

í':j r t . 3 º - 5 'L~o s i 111h o 1 [)8 d o f/i uni c.1 !·1.i o , o B ra sa D, a 8 a fi

deira e o Hino, representativos a sua cultura 8 histbria.

Art. 4º - Constituem bens do Municipio todas as coi-
s a s mo v 8 i s e i mó v e i s , cii r e i tos e 2) ,;'o S s , que i:J li u a L q u 8 r ti tu 1 o 1 h n
p e rt e nç arn ,

:.".

categoria de cid&de.

CAf'ÍTULO 11

Quintos atribuiç~8S:



I I I n s t. :i. t u i 1:' 8 a r r t·, c a d 2,r o s t ri. b u t o s ok S LI 2) C o I~Ip e -

tê li Ci a, b 81T1 C (J mo a p L i c 2 r .3 .'3 S 1.I ri ::'1 r e íl cIa s ,~, ti m p n3 j u i c o s d [õ iJ b r i çJ a-

toriedade de prestar COI,tSS 8 publicar balanceies nos prazos fixa
dos na Lei;

\l>r I I qu a r d a " .:nu n :~.c]. ;";n.L preta -
,.çao ds seus bens 8 serviços;

~I \/ - (J r 9 é) n i z a r o q U a cir o [O. E~~3t i?" b c,1. f:" c 8 r • f' I'JUI'lC];.
co de seus servidores;

V - Dispor sobre l'Ggistro] vacinaç~o 8 captura de ani
malô no perimetro urbano;

VI - Prestar, r rr C J O ~, . ) ·t-, :"'." [.J' ',·1l' C' ,r.; ,".1'J O 1 é1 '(" p ,,;~.a;,..; él f. r" _., f Íf"![:1 í1 C E ir a da

do Estado, serviços de a t c nd i rnan t o à saúde da p opu Lc c ac ;
V Ir - Promover a proteç~o do , . -. ., ,. .p at r-a mon x o rus t o r i c o , cul-

turil, turistico e paisagistlco local;
VIII - Lnc r eme n t a r U e s t imule r <3 cultura ou re c r e aç a o ;

I X - F o me n t 3 r a p r CJd u ;;'<3 o !~9 r o - Pe c li ~H i a 8 de IUJi s a t i v i -- .dades economlcas, inclusive a artesanal;
.--X - Realizar serviços de assistencia social, dirBta -

mente 8 por meios d8 associaç~83 ijrivadaD, confurme critarias 8 con
d í c ó e s fí x atl a s am L,8i;

vas;
XII - Realizar programas dp a]fab8tizaç~o;

XIII - Executar rob ra s de :

a -
..

CJ C !J n s 2 s:» <7) ':; o o Vi2S
8 lograciouros;

b
,.

8 C o n ;3 c: :Cv Q :~:a c estrad26 vicinais;

jardins 8

c construçõo 1:'3

'.'r b ~ ri 7'" r':~ O •('J. u __ ~...C-:.íÇ.,.l,

de r:::s t;r a d a s ,
I

parques)

d - 8dificaç~o 2 oh s e r v aç a c , , 'r '. rJ,' "De [J.. e o r os

ni o i.p a í s ]

X I V :.)t n a Li. z a r ";:J vi : 5 p LJfJ :1 j. c é) S Ij r h a nas .Co r ; i r ;::;i. s ;

xv - Suplemontar a le9i818g~a Federal 8 Estadual no que
1h8 couber;



XVI - Criar, ~rgan~zar 8 su~rimir distritos, Gb~ervada
a 18gi51aç~o Estadual;

XVII - Pantor, com Q coOrera~2o t~c~ica e financeira da
Uni ã o, d o Es t a do, p r o ~F a mas d 8 e c1UC3 ';':;:;G r: r!;: - c s c o 1a r e ri 8

fundamental;
XVIII - Promover, no c;ue c cub r r , a de qu a do o:rdeflé","ionto tE:!,

.r i to r i aL, l'-;sdiante plenGj,Hf1<Jfltc (3 ccntrê,1e ele U30 8 ela OCU:J.':lt;iFJ do
;:5CJID u r b a no ;

~IX - ConccclF:r 1ic81'C3 pare:

tabelecimentos cDmerciais, industri~i3 B ~e s~rviçcs;
b - Afixaí;i3Ll de c a rt a z e s , Le t r e.i r c s , anuric i c s, f a í

xas e utilização de altn-falantes para fins ds publicidades 8 pro-
pag3ndas;

c - R831iza~ão de Jogos$ 8spst~culos 8 ~iv8rtim8n
t03 públicos,

d - Fixar os locais de e e t.abeLe c t mo nt.ns de táxi e
demais veiculos;

e - Ex c r-c l c ío s ds c orne r c í o r.v e nt u a l , DU~ an-b u le nt e ;

xx - ür qan í z ar e p r e s tar , di r e t ame n t e .ou: sob regime ele

c onc e s s a o ou p e r rn i s s ao , entre C:Jut.l'C!5, 0:3 s e qui n t e s s e r v i co s ;

a - M8l'C3dD5~ IRIras c ~at2douro;
,.. T '1 r' -,,. ,,~';: ~. # b '! "1' ••.•. "
l_I - .L 1.U .fll I , d ,,)'c:t U pU} .r, __ C c: r;

! ~ T r, L"7.~ "1,',ll 1 J'- ('''IC .... r,.. Li,lj.l· .. C:l ;._.~I __ "C.} c C 1fê; t a cJ (j f11.i c i ] i ;é; r ~.~c) ", s + i n 8 -

çaofinal do lixo;
d "b t . ti" t· t' .- ii e s e c t.rr e n o úE~ 2gUé3 8 e s qo ro s an i :.a r i o s ;

8 - Transporte coletivo urbano 8 inter-municipal;
f - C e [li i t é r i o .'3 f) 5 C r v i ',:o s f Li 1'1 L' r :'u i. C1 s ;

8 u t i Liz aç ao dc: 'seus b e n s ;

XXI I - Es t 3 b EJ1 e c e r 8 l mp o r p c !101 i. c f:l de s p o r i n f r a I,;: a o d 8

suas Leis e regulamentos;

XXIII - PrornovnI' programas déÕ'c on s t r u o a o de; rnor ad ia s 8 as
rn(] 1 h CJr i Q S das c o Il Li i i,~Õ 8 5 h a h i t a c i LJ ri ai 8 , I nc Lu ,~

I

SiV8 no meio rural;



os fer.i;::ldc.is .. .
mu III c i !J.~'!J S li bem

s~rviços o outros. "·s2\ o ~ (cl i. a
padroeiro Santo
do f'1uni c ipi o de

,.. . \ (

Plntunl0), 26 \vintc E; cj i,-; m 2. I' '.:;o ( f Li n C. 2 ~:ã o
\ I··' 1''1 • \.L'.n-conl o j',art2.nS).

~ X V - I n 5 't EJJ.a r, ma ri t e r l:' a d rn i n i s t. I' a r é:\ s j u n t 3 S ri 8 S e r

viços militares na forma da lei.

Art. 7º - O governo Munic~pRl o 8xGrci~o p8]~ Prefei

tI'e si.

Art. 8º - A eloi;io d~ Pr0feitor vicn-prpfsilo 8 ve-
reôdor8ô, para o mandato de quatro an03, pleito
direto na mesma data pstaba~ C~~2

CP,i:-:ÍTULQ II

Dn rODER LEGISl~T~V~

f\rt. 9º .• ri PodCoI' L.sgislc.tivo .•.
!-- c: I a C a rri a r .3

i"1unicipal, Il U~il2r 'i :3 G€? v e r e a do r e s "qUt:~ s e r a
Justiça El~itor21 propcrcjon21 , ..

;:-1 ~~-'tJ:' :.J ~. ·2 ', rl !':'. _I ~
lI'.

dsral.
§ 1. º -, O :3 v 8 r 8 a d o r e s ti c; r 3 fj é J rJ i t os (':J !'i! P 1['.i t. D ;!i reto

e s ec r et o ,
( .

';l" i~'..
, .,

..-' .L ':":"
I ! •. ~. J:; ? '~";";_

rGitos pollticos, , . ~e 00r11Cl-

lio aleitoral nQ circun3criç~n.

, r;
..L"'::: de janeiroj e fll 8 e s s a o sol C~n e cJe • ,~. I I'

l ri S t. 211 a ç a o 1 n CJe p e ci 2 li t D i...~;I] n u rn8 -



§ lº - o vereador que ~
n a o -SeS230 pre- ..

vista neste , ',..., .•..•.Devera raze-Io no ~ra20 de 1 r::
-'- ./

, .
o i a S sal

v o n-, o t iv o jus t o 3. c e i. t [I ::1c 1 Q C (-2.n 3 t: a •

, ~
o ev e r a o ele é' 5.ri-

a qual será transcrito ata [) seu• r.

G,f! Li v r o pl'uprlo, const.ando do
sumD.

IIr

Ar t , '"- Cabe a Carnf:lI'ô ;'1unicipaJ.1 ccrn,a .v

S (3 il (;~:é1 CJ
,,..L 1.

feiti], e,do

pecialm8nte:
I - Dispor sobre t.rLb u t o s murt í c i p a í s , bem como aut o r í «

, - , t izar lnsenç08S 8 anlSl~3 fiscais;

~
2 ,!:J ~') r~}.',:~!:~'LJ c S (~ :;)

.,r ~,li -i t· CJ5lJ "l._ , b e m COJTIO a fOI'!Tl21 r:~ ífi'.:;ios cJ~.:. :j(]g3i'11íJrlt.os;

'"'.1:.lV - Aut o r í z o r .. ~
a auu i s iç ao de

quando se tratar
V -

de do a c a o. Cí ._ ;:/

, ~
a Lie n aç ao

a cDnc8ss~o de uso de b8~G municioais
;1 ' ,

••• ,. J -'I~"-r"- •...•,..(~,.".: r,,"nl"e 1!nD\/8..1.S ';:,~C::'l.af1CEl L"lil •..,l-'II,:;IIC.l3 rJu' ....,J.ca

8Au t o rí z a r
ele

nuric í ada em Eri.i t a I de 30 (tri!lt,~) r li a s ;

~VI
\/I I

C.• ,rv,onCB5sao e psrmlssao 08 públicos;s e r v i ç o s
• rv t ~ ,. ~ ,- Crlaçoo, aI craçao 8 eX~lnçao De cargos, empregos e

f u n çÕ 8 S P úb 1 i c as, f i >< a r-1cJo - 1 h 8 8 a s r G5 P e c t i v a s r t; rn li n e r 3 ç Õ e s ;

VIII - !"lprO\/élro p La no d ír-c Lo r ;
I).{ !\utori z e r 08

•... .
p r op ria s

vias e Loçra rlo ur o s pub Li c o s ,

a proteger bens7 serviços G instalaç~cs do !\1ll'll' c.f r"' i n".~ I ! •.• I. _ ,....__ L.: ,

tos de st a Lei.;
XII US8 e

,~ocupaçôD do Bulo ~rbano;
X r r I s e r v i ço s

XIV - Aprovaçao de c o nv eri.i o s COI1I o Estado ou a União 8

em cDns~rcios com outrus Munic{pios;
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xv - Criaç~o, organizaç~o e supress~o de D\stritos, ob-
servada a Legislaçao Estadual

XVI - Assuntos de interesse local, inclusive suplementan
do a L8gislaç~o Federal e a Estadua~, no 'que diz res~eito:

I

a - a sa~de, a assistencia p~blica e garantia das pess~
as portadoras de defici~ncias;

b - a proteç~o dos documentos, obras e outras bens de
:1valor histbrico, artistico 8 cultural, os monum8ntos~ as paisagens

naturais e os sItias arqueo16gicos do Municipio. I
1

I

C - a impedir a invas~o, d8struiç~0 8 d8scaract8rizaç~o
de obras de arte e outros bens de valor histbrico, a~tlstico e
cultural do Municlpio;

d - a abertura de meios de acesso a cultura, a 8ducaç~o
·1

:1

• Ao •e a clencla;
e - a proteçâo ao me~o ambiente 8 ao combate a poluição;

incentivo ~ ind~stria e ao com~rcio~ i
proteção à famllia, à maternidade, à ililfância, à ado
velhice, independentemente de contribuiçao à segurida

f

9 -
lescência e à
de social; ~..,

:i
h - meio ambiente ecologicamente equilibra~o;

li .
I 11. ••

i - combate as causas da p rob e za , p romovle ndo a Ln t eqr e çe o
"

Isocial dos setores desfavorecidos;
j - incentivo ao lazer pelo Poder P~blido, como forma de

promoçao social;

.Art. 12 - Compet~ à câmara Municipal privativamente:
1

I

I I

111

- eleger sua Mesa Diretora;
elaborar o Regimento Interno;

- o~ganizar a ~ecretaria, dispondo sobre!seus servido -
res; " ~..

VI - fixar a remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e
dos Vereadores, observando-se o disposto e o estabelecido nas Lei
Orgânica;

V - exercer, com o auxilio do Tribunal d~ Gontas do Esta-
'I

do a fiscaliza~ão financ.ei~a, operacional e patriomn~al do Municl -
"3' I '11 ' ,

I i .1
p IO; I 'i

, I
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VI - Conceder licença ao Prefeito, rara afastar - se
do cargo e ausentar-s8 do Municipio at~ 20 (vinte) dias;

VII - Autorizar
V I TI - Dar p o s s e

a mudança t e.apo ra r í amen t e de sua sede;

cer do suas
ao Prefeito e ao Vice-Pr:efeito, conhe-

;,

r8n~ncias B afast~-los do exercicio do cargo nos ter -
iI
iil
li

J fiO • f ii •.Iu Lq a r as contas o riu a i s do nuru c i p i o ;
,

X - Fiscalizar e controlar dir8tam8nt~ os atos .do Po
i!

IX
mos da Lei;

der Executivo;
XI Tomar 8 julgar as contas do Pr8fe~to G da Mesa ,

deliberando sobre o parecer do Tribunal de Contas, no prazo de 30
"dias, apos seu recebimento;

§ 1q - D'8C o r r i d o o p r a z o c! G i te rn X I, sem c: 81 i b e ra ç ã o ,
as contas ser~o consideradas aprovadas ou rejeitadas, de acordo com
a conclus~o do Tribunal de Contas;

(trinta)

§ 2º - Somente por decis60 de 2/3 (dois terços) dos
membros da C~mara Municipal, d8ixar~ de prevalecer ~arecer pr~viot

I .'em i ti do p e L o T r i b u n a I de ç o n tas, sob r e a s c o n tas :do 1 P r [:3 f ei to;
j I _ II ~ I

§ 3º - Rejeitada as contas, por votara1 ou~ppr ~8cur-
so de prazo, ser~o imediatamente remetida ao Proc~rád8r Geral da

:iJustiça do Estado, para d~vidos fins; 1
I il

§ 1 h 1 :1'. I ••4º - A Mes$ da Camara Municipal 8nca~lnn3ra por in-
t e r rn é d i o do P r e f e i to, S o rn e 1"1te p e di dos d [. i n f o rm a ç'à o .! sob 1'8 Pa t:os r~
lacionados com a mat~ria Legislativa em tramite ou sobre fato sujei

.1

to a ficalizaç~o do Orgrio Legislativo Municipal; :

XII - Conceder tItulo honorlfico as pessoas que tenham
I . d t . ./-d r.,· ,. d . t r' .L.re c o rin ec i. am e n e s e r-v iç o s p re s t a os ao riuru c r p i o , me a an e ..J8cret.,O

Legislativo, com aprovaç~o de 2/3 (dois terços) de seus nsmbros;
XIII - Solicitar informaç;es ao ~rBf8ito;

XIV- Convocar o Prefeit~·ou Secr8t~rios municipais p~
ra prestar informaç~es sobre sua administraç~o;

XV 1- Deliberar, modiante resolução -sob r e os assuntos I

d e e c o n om i a i n t e r n a e, n o t cI e rn a i s c a S J s' ele sLJa c ~Irnp ~ tê n c i p P r'i v a ti -
va por meio de Decreto l.e q.í s l a t.í.v o ; ii II I

, •. '.' I. ,- •XVI - Criar d::orni.ssoc~s eSíJCC1,81S de) l,l-lqwerltCJ3 sobre fa
1[

, •••• litos determinados que 88 incluam na CDmp8~8ncla mLJni~ipal;
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XVII - Docidir sobre a
I

por voto secreto e maiori'a absCl.luta

,
perda de m8n~a~o de

'.. I 'Inas hlpotes85 nesta
v e r e aclo r

Lei Orgâ
nica;

XVIII - Estabelecer-e 'mudar t8mporaria~8nt8 o local
de suas reunioes;

Se,;ão IV

._ ,I
Ar t. 13 - ,1:\ -r ernune ra ç a o do Prc:!foito, do Vice-i-'refoi··

,
to e dos Vereadores s8r~ fixada pela C~mara Municipal no ~ltimo ~
no da Legis1atura, at~ 30 (trinta) dias antes das eleiç~es muni-
cipais, determinando-se o valor em moeda corrente na pais, obser-
vado o disposto nº 150, LI, 153, Ll l , lº, da Con st í'Lu i çao Federal.

, II
§ lº - ;0" r emurie ra c ac cios ao....rcnt e s poli ~icos rE~fE"rido'

'.' , fi

neste artigo, s8r~ reajustada qu~ndo ô C~mara acha~ nec8ss~rios ,
'1mediante Decret,o Le q.is La t i v o , cb e c rv ad o o d i.apo st o jna Constitui -

çso Federal e Est~dual.

~ :',2º - A remun e rac ao do Prefei to serálcomposta de sub~
sl d í o s e .verba de representação, sendo que esta na o po··i:!eráexceder
2/3 (dois terços) de seus subsidios.

§ 3º - A verba de rspresentaçao do Vide-Prefeito .sera
d 5'0'01 f· te ío ,clnquen a
niciPlal).

cento) do que for fix3do para o Prefeito Mu-por

§ 4º - A ,dos vereadores s~ra dividida
I

em.-r e mu n ~,r a ç 8 o

parte fixa e parte vari;vel)

§ 5º - i~ vertia
1'8 n~o poder~ exceder a ?/3
\Jereador.

ele representação do Pr~sid8nt8 da Cânl.§.
(dois t e rç os ) do que! f(tr fixado para o

! ,I
! li,I

,L\rt. 14 - A
,-

r ornune ra; ao dos vereadoros ter~ corno lirni
"te rnaximo o valor percebido

J
como I'cmun8ração pelo ~refeito.

"

Art. 15 ~ ParB as sassoas • .• 1\ • ,.s x t r ao r d.i na r í e s p ode r.a ser
previstas .-remunoraç088 com tanto que observado o nolimite fixado

!\rt. anterior.
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I

Art. 16 - A n~o fixaç~o da remuncraQ~ojdo Prefeito,
1

do Vice-rrefeito 8 dos Vereadores at~ a data prevista nesta Lei
Org~nica, prev318cer~ a rGmUn8raç~o do m~s de d~zem~ro

<- 11

ano. da Legislatura, sendo este valor a t ua Li za do pelo o

ficial do Geverno Federal.

do último
1

, I·
lnGlCe 0-

~Art. 17 - A lei fix8r~ crit~rios de ind8nizaç~o de
d o s p a s a s d s v í a qe n e do PrefeitD, Vice-Prefeito E dos v8r8arJOI'GS,'

nao sendo .~como remunsra;ao.estas consideradas

Par~grafo Onico A indenizaç~o de dsspesas de via-
gens previstas neste' artigo no que diz respeito aos ,vereadores,
d e v 8 r á s e r a u t o r i z a das, p ~ 1 o P r D s i d e ri t f3 d a Câ ma r a (.

i '

Seçao V

I

DA ELEIÇAo DA ~E5A

Art. 18 - Imediatamente, apos a poss~ os v8reado~es
reunir-se-~o sob a Pr8sid~ncia do mais votado ent~e'os presentes

_ I ~ ro-

e, havendo maioria absoluta dos memhros da Camara~ ~18~~rao os
i'

componentes da Mesa, que ficar~o automaticamGnte 8~pOSS3dos.

§ lº - O mandato da ~8sa ser~ do DI (u~), v8da~a a

r8conduç~o para o mesmo cargo na Bleiçio imediatamonte subsequen
te.

c ? o ri I· '..L...
~ c:> - V8 nlpoL8se .numero..nao haver s u fi c ie n t ede

p a r a a e 1e i ~~ã o d a Me s a , IJ: v (:)r 8 a do r 'no i s v o t a d o c; n t r o[ o S II t 8 E.:8 n t (38

"permanecera "presidencia que,,' r_

8 convocara S8SS02S diárias ,PItena
seja eleita a Mesa;

\1§ 3º ,... lJ, eleiç~D para renovação da Mesa, reallzar -,
, 1t í • Q C' ,':::: -. ~.,.. ,_I ~ :... 'r- -~.~ ~J ,- II ,'} C:' r'-' 1 -, • C'nau. .I. 111?l S ~ o 5 c.:J o Li r I•. '.L n cL .1. C! ld 1St:. S ,) a 9 .i, E,~ 1~

os ~leitos em lº (primeiro) dd janeiro.!
S8-a obrigatoriamente
lativa, empossando-s8

, § 4 g' ,- C <3 b e r á a o

paI dispor sobre a comrosiç~o
te subre sua ~18iç~o.

regimento interno d~ ~~mara Munici
da Mesa Ulretora 8, su~sidiariamen

D~5 ATRJBUrçDES D~ MESA

d e outras
Art. 19 - CO~p8te ~ Mesa da

t .b . .~ t r í 1 Ia r l u ~ ç o 8 S ;' : 8 S r l 1-' Li_ o C a s n (l

C~mara Municipall ~l~m
F: E'. g j m C n t li) I ht e r no:
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março,

I 1I

I - Enviar ao Prefeito Municipal, at~ d 1Q dia de
as contas do 8xercIcio antarior;

c;ue
, rA

c..::'.:: \,....;3· ••

mera rlJunicipal, b o m como a fixêlÇão de ~rsspoctiva l'emuneraçao, ob
d J t . '"serva as as ce ermlnaço8s

I I I ~ De c 1 a r a r a [J G r d a d s rua n d <3 t o d c ver ~Iad o r, d e o ..
.c- f • -
I lC1Dupor provocaçao

t· 1 1f t .par' a uo po J.~lCO, nos
d G q U a .1.c:;I.J s, r cJCJ ~3 ; n 'c::~11'"", h T' n 0., d ;_-;1 C ",''1 [11' .~ ra r,t U,', • 'I •. , .•• -' '- __, _J. _, ',<':1 • j L;J d8
casos p r cv í s t o s nos incisDs I 3 VIr do (:,r-

, ,
IV - Elaborar 8 encaminhar ao Prcfoito, 'ate o dia 31

(trinta e um) de agosto, ap~s a aprovaç~o pelo plen;rio, a pro -
posta parcial do o r ç arnan t c da CÊtrnara, para s e r inClujlIda na p r o *.

f • ' ~ I

posta geral. do ~1uniclpio, 'pr ev a Le s c en do na h i p o t o s e ;'da nao ap ru-
. ,

va-~o ~8lo p'ena"rio 'a D"rdcJosta elaboradat,-c IJ _..L '. - ".

9ã o cIe s tas [)r s e mp r e p o r rn a i o r i a cJt:; s C' U :3

. , .
CUJ2 08Cl -

•...•58ç:ao VII
Df\S SC:SSDES

Art. 20 - {l,
Nsessao Le q is l a t i v a a nu a I dai Cârnara r-1uni-

c i pa 1, d8 S 8 n v o 1v 8 - S 8 d8 15 (qu i n z e:' d e f e v e re; r o a 3'0 (t r :i. n ta) d8

junho, de lº de agosto 8 15 i ri ele p e n det c :118 nU.

te de convocaçap;

"i-\S r ',';)I, " I') .i ~(J,'.:: c.~ r,'',', ,',:: r L~:,',r"; .•..-"'1 r'. '''J "..-! •••• rI r-, ,'- (" '"",,, '(J' a + ......,r:."'"
_ _ _ ••••••• __ w •••• _-' _ _ ,. (.t .!.. C ,:.. ..::...:...c: Q l.. c.;:)

~
s e r a o

quando recai-
rem em s~bados, domingos ou fcri2dos;

(" - I ~9 2º - A Camara se reunira em
traordinárias,
to Interno;

solenes 8 s'e c r!:' )L' 'O, C'Ir.:~ _ .•.•' (,.~C) ,

I
1

I

d
•••.• 'I •seSSOBS o1dinarias, ex

1

conforme dispuse~ o rsgulamen-
I!
I

extraordin;ria dó C~mara far-se-~convocaçoo
..•.
a;

I~ Pelo Prefeito, 4uando este
"I ,I

,', cnte/,rlr:A " !ri !~-.!C e ~:~9. 8 r i a ;.

11 -Pelo Presidente da C~m()r8, para o co~prDmisso e a
posse do Prefeito 8 do Vice-PrefGito;

III- Pelo rresidente da C~mara ou 8

I

li
r e q ue'~i mnn t o da

maioria dos membros da casa, em caso de urg~ncia ou intoresse
,

pu·'
blico relevante;

§ 4º ..ssssao Le q i s Lat i v a (:l , • .l- ., I"' _" ~ '\ ,....•..' •
,':,A i, r d c; 1 O..;. , Ia r 1 a ,
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/1. r t , ~
serao tomauas por

maioria dos votos presentes o e seus membros, s a Lv o vd.i ap o s i ço e s em

contr~tio, constante na Constituiç~o Fcd~ral e nosta Lei Jrg~nica •

Ar t , 22 nao .:3(")rain-
terrompida sem a dGliberaç~o sobre o projeto de Lei fi T' r: 2- "1 en ~-a'r 1" a\...,; _ ':," I1 '-' l.,.. •

1~ ! ~ A _

Art. 2~ - A~ seSS08S da Camara d8vera1 8er ~8al~za -
das em recinto de s t in a d a ia seu funcionamento, obp81,.vado m dispas'·
t t í 13° XVIII : ti" n ~ " I"O no ar 19o ._ -, CJGS a •..81 •...r q aru c a , i:

§ lº - Comprovada a impossibilidade de acesso ao re-
cinto ou outra causa qu~ impeça a L.' r"" I r~sua uGlllzaçao, pooerao rea
lizadas em outro local, designado pelo Juiz de Direito da Comarc~
no auto de verificaç~o da Dcorr3ncia.

~
sC-Jssoes solenes pod8r~o ser realizadas fo-

ra do recinto da Câmará.

i~ r t ,

ç~o em contr~rio,
2tt - P..s

,~seSSD2S ,',.'S8rao " ,
pUDIJ.c3sJ

c "-,1v o ,-'r~' " b r !,) C __L., .1 1 ,e rcr:::-

de 2/3 (dois ,
t8q:;OS) dos v8r8ado~es ~dotada 8 rn

raz~o de motivo relavante.

50! _.i
Art. 2 .. lil s e s s o e s , somente po d e r a o ,Iser abertas com

a p r e s anç a de no mínimo, 11/3 (um terço) d e seus fI1EHí)bros.
ii
'i ,~Par~grafo Onico - Consid8rar-s8~~ ~re~8nt8 a sessao,

I I :1
, ..1 f •o vereador que assinar o livro de prosença ate o 1nlClO da

II

do Dia, participar dos trabalhos elo p Lun a r i o e das Ivotaçõ8s.
Ordem

{\r t. 2 6 - ,'1, C â ma r a fr: u ri:Lc i-rl a 1 t G r á c o rni s s 08 S P 8 r ma n e rr-

te o especiais, constituI das na forma G 3:3 atribuições

no Regimento In~erno.
definidas

FIo r , ".~ <" ~ ; '" •. ".,. -1· t~['.J.. rvÓr ..,n 1-n;] "" - L m C a CIa c o rnJ. S i:3 a o ,,)8 J.. a c, " ,) (; çj U r a '.":a , c: I co Li LI c " ~

p o s s i.v e L, a

da Câmara.

r8pres8ntaç~o proporcional dos partido~ que
i

participam

§ 2º - Compete as comiss5es:

I - Discutir e votar projetos d G L81 " qu 8 di s p 8 n s a r ria

forma do Regimento Interno, a compet~ncia do Ple~~rio, salvo se ho~

·ver recurso de 1/3 (um terço) dos membros da casa:
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11 - Realizar audi~ncias p~blicas com B~tidadGs da So
ciecJade Civil;

111 - Convocar' :\;)'8 SecrE::tÉirioé,nunicipais,! para j.Jl'8star'
informaç5e6 sobre assuntos in8r~ntos as suas atribuiç~8s;

IV - Receber petiç6es, reclamaç6es, repr8s8ntaç~es ou
queixas de qualquer pessoa contra atos ou omiss~8s das autoridades
ou entidades p~blicas;

\i - Sol i c i t a r de p oi !T' lê fi t o c! c q u a 1 q u e r a u t o r j d 21 d o ou c i
.r

dadao; I

VI - Ac omp anhar , junto a prGfc~tura fV;un~cipal a (:3laba-
da proposta o r ç ame n t a ri a , bem c orno a sua o o st e r í o r e x ecu ç ao ;.-raçao

§ 3º - As comiss~os parlamentares rie inqu~rito, que te
1'80 poderes de investigaçao pr~prias das autoridades judiciais, a-

I

I ern de outras previstas no Regimento Interno, 3(;1'80:1 criadas pela
, .,

C â rna r a me d i a nt 8 r e CI u e r i m ~1nt o d (':J 1/ 3 (u rn t 8 r f~~o ) cl (I ~3 rn EJIT! b r CJ S ~ r:J <:} r a ,J
, . Ii "

puraçao de fato detsrminado 8 por prazo certo, sandb suas conclu -
soes, se for o ,caso, encaminhadas éHJ i"1irlistério P~b'licCJ, p a ra que
promova a r8spons3bilidade civil ou criminal dos infratores.

DO PRESIDENTE DA C~~ARA
i'\1' t • 27 - Dontre outras at1'ibuiç~e8, Presi

.•.dente da Camara:

I - Representar a C~mara • t~ tem JU1Z0 ou fora dele;

11 - Dirigir, eX8cutar e disciplinar os trabalhos 18 -
gislativos e administrativos da Câmara;

IIr - Ln t e rpr e.t e r e fazer cumprir o R~gil:mentD Ln t er n o ;
; I il

I V P J I uc o e-, t 'i L . 1 t í.- ·romu .q arr as 1'(:180 Ui;08.S f3 U[,Cl"l'J Os: 091s a l\/OS;, , .

v - r a z (3 r pu b 1 i c a r o s a t ch; d 8 ;-18 S a , a s r C!sol u ç. ~ e s, D.§.

eretos l.e q.is La t í vc s e as l.e í s que vier a promulgar;

'VI - Autorizar as despesas da Câmara;
VII - n t ,. .-;\eprc-~.sGn.a r por unc rs a o da C2mara a inconstitu -

cionalidade as Lei ou Ato Municipal;
VI~I I r- 8 ' ec·,;::. b s t ít i l·c··"c_ ...:.. >< .l:r c (;)r, ,._,n '" u '.' '" ,_" "J ';: 8 J ,

Municipal nos cassas previstos em LGi;
a chefia do EXEcutivo'

IX - Manter a ordem no recinto da C~mata, podendo so-
licitar a força nGc8ss~ria para esse fim;
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x - Requisitar o mume r a r i o , o s s t i nado s :Iàs rl e ap e s a s
,I

,I .-
p r e s t a ç ao de

da Câmara;
XI - Encaminhar, ,- .para ~arec8r preVlo, a

contas do Municipio ao Tribunal de Contas do Estado,
que for atribulda tal compet~ncia;

.- ..ou org30 a

Se;;80 X

DO VICE-PRESIDENTE r;
Art. 28 - Ao vice-presidente compete, al~m das atri-

buiç~es contidas no Regimento interno;

I - Substituir o p r e s í d ant e 8[;1 suas faltas, ausências,
impedimentos ou licenças;

11 - promulgar a fazer
,

Leis quando o Prefeito Municipal 8

vaménte, tenham deixado de fazê-lo.

publicar, obrigatoriamente as
:1

o Presidente da ~~mara, supessi
I

I SEÇ~O XI

DO SECRETP,RIO ~.
~-:-JrT':--'t~ .; rv'-.i ".•' v,' .•• '-' ;( .• r .1.. ~-.I , al~m das atribuiç~8S- Compete 20

previstas no Regimento Interno as seguintes:

I - Rodigir a ata das sess~8s e
11 Acompanhar e supervisionar

~. - -~emalS sessoes 8 proceder a sua leitura;

das reuni6es da Mesa;
i

as reda;5es das atas, I

111 - Fazer a chamada dos vereadores;
IV - Rogistrar em livro prbpriu os precedénte~ firma -

dos na aplicaç~o do Rogimento Interno;
V Fazer inscriç~o dos oradores na pa~ta dos traba -

:1

I
lhos.

, Seção XIC·

DOS VEREADORES

Ar t ,
"

30 - Os vereadores s~o inviol~v8i~ no r •exerC1ClO
do mandato e na circunscriç~D do Municipio, por suas opini~es) PA

Lav r a s 8 v o t o ,

DAS INCOMPATIRILIDAnES

Art. 31 - r vedado 30 vereador:
I - D8Sd8 ô exrediç~c do diploma:
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F· t J.. t !iM• ( • /a - a r ma r ou rne n SI' c o n t r a o com o rturu c i.p i c; sUl
I -

as c oric e s s í o na r i a s de s('?r~iços públicos 11Iunicipai;s, salvo qu arido '

o contrato obedecer as cl~usulas uniformes;
I

b - Aceitar ou o~0tcer cargos, funç~o ou emprego'
remunerado no ~mbito da 8dministraç~o p~blica municipal, salvo me
diante aprovaç~o em Concurso Público e observando n~ Art. 59, 1 ,

IV e V;
11 - Desde a posse:

a - Ser proprietários, c o n t ro Le do r e s ou rli r et.or e s
de empresas que gozem de favores decorrente de contrato celebrado
com o Municlpio ou riela exercer funçio remunerada;

b - Ocupar cargos ou ernprogu, na administração pú
bl· . . 1 d . " 1 11 d J.. ", ~1 Ca rnu ru. c1 pa, e que se j a e x o n8 rav 8. a nu L- um, 1I s a _L v o o C.:1 r 9 u

-,: I. . dde Secretario Municipal ou equivalente, deste que sf llcenclsm o
8xercicio do mandato; ! I I:

'I
c - Exercer outro cargo sletivo Federal, Estadual

ou r'1u n i c i p a 1;
..
"

Art. 32 - Perde o mandato o vereador:

cicias no
I .. que infr.irgir qualquer

artigo anterior;
11 - Cujo procedimento, for

I • h"·" t l 1oas prol ~Ç08S 8S aJO e
'1

I',I
d-ic La r a db .i ric omp a t i v e I

com o decoro parlamentar;
111 - Que deixar de comparecer, em cada .-

seSSEiO Le -
,,

,.gislativa, a terça
doença comprovBda,

oarte das s8ss~esr -

licença ou miss~o
ordin~rias da C~mara,
oficial autorizada;

salvo'

tico5;

il ., (
I V - q Ll8 P e r d Gr o LI t i v 8 r S LIS P 8 li S o D sll d i r R l tos ,P o 11:..

'I

V - quando o decretar.? Justiça ~leltora~, n8S ca
: ,w . I IInas ConstituiçOBS Estadual 8 Federal;'cos previstos

VI s o f rs r C r .:,::ü ria I
J

transitada em julgad8.
§ lº Extingue-so o

pelo Presidente da C~mar~, quando
por escrito do vereador.

~ ~oS r.= - No s c e eo e inciso I , Ir a perda do
mandato ~ decidida pela C;maro Municipal, por voto secreto 8 maio
ria absoluta, mediante pravocaç~o ~p rcs~Bctiv3 ~esa ou de pnrti-
do pol{tico representaria ne C;mera, assegurada ~m~la deFesa.
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§ 3D - Nos casos , ,
preVJ.~-3·c.C)~3 nO~3 irlcisos TI I , IV E' VI

d "1 1 I , r\r\ ri r ..a p e r a s e r e DOC a r a o a p e i a I'I':,!SQ ",3 ~(;lfn3ra, de ofidio ou median-
te provocaç~o de qualquer de seus membros, de pa~tido politico I

I'opresentado na C~mara, assegurada ampla defesa.,

Seção XIV

blico,
deral.

"

iDO VEREADOR S~RVIDOR POOLICO E DAS LI~[~ÇAS
"

f li.,Ar t , 33 - O .e x e r-c í c í o de v e r e anç a por serviç!or pu _
~ i • ._1d a r a de ac ó r do [corn as C::8t!;nmina;~õ8S da C s t i t u í ç ao Fe

I

S8

.. ~ .Paragraro Unico - O vereador ocupante
..... r ,. . ~ ,p r 9 9 o D,U f u nç a opu b 1 i c a 8 ~ na mo IJ 1 V e 1 p e JJj t 8 lil P o iJ C

seu mandato.

8 cargo, ern-

urar.ão do '.- ·l

Art. 34 - o vereador poder~ licenciar~s8:
I

I - Por motivo de doença, dovidamente comprovada;

~sessao lagislativa;

'rde' ir{tCI'CSS8 parti
'i

120 (bento G vin -
,I '"',~

cuIar, desde

te) dias por

11 - Para tratar sem rcmunGraç~o,
que o afsstimento n50 ultrapasse

§ 1 º - I,J8 o p EH' d e r ~ o ma n c!a to, o ver 8 a dr:or . i n v 8 s t .i. cJ o n o

cargo de Secretário ~'1urlic,ipal ou equivalente, PCJdeni;do optar pela
, , i'remun8raç~o de vereador. ir J

- r 1I! ,i i
!\ O I I IS 2 -" - (\O \J eir [3 a d o r 1 i c 8 r"1c i a d o nos tr$ r mllos d o Ii n c1s o I,

a C~mara poder~ determinar o pagamento, no valor qu~ ostabelecer 8
fna forma que 85~8cificar o auxIlio dosnça ou aux lio cspociaf.

i

§ 39 - A licença para tratar de intere~S8 particUlar,
,~ í. p' 3 n I t ' t \ ,' I' \~ l'riSO 8era ~n(8rlOr a . L lrln-a) 01BS 2 o vere800~ n~o pooera,I'ea _

.' i 'isumir 8x8r~lcio do mandato antes do termino da 11cerça.
>:
Ârt. 35 - No caso ele vaga, lic8r1C,~a.ou nv e s t i dur a no

~J A
Ca r g o d 8 S Gb r e t a r i o f'1u ni c i p a l ou 8 q LIi v 8 18 n t 8, CJ P r e s i d E~n t e d a Ca moê.
ra Municipal, convocar~ imediatamente o suplente. C suplente convo
cado dev8r~ tomar posse dentro do prazo de 15 (quin~e) dias, salvo

A li :o motivo justo, acelto pela Camara, 30b pona do ser considerado 1'8

:'nunciante. ~
li
:i I

§ lº üc o r r end o a vaga 8 ria o halJsn,90 fuplenjte, .o pr.§.
sidente da Câmara c omuní car à o 'fato, dentro de 49 qluDrenlta q o í _

'\. I 11

tO) horas, ao Tribunal Re~ional Eloitoral.
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§ 2º - Enquanto a vaga a qUE se refere o par~grafo
anterior, n~o for presnchido, c31cu1ar-se-~ o quo
dos vereadores remanecentes.

1

§ I t .3º - Caso a vaga ocorra no perlooo
câmara, " ' .r ar-'S8-a na p r i rn

.-
8 convocaçao do suplente

din~ria subsequente.

Eieçiío XV

00 PROCESSO LEGISLATIVQ

funç;~}orn em

8 re~GSSO da
..ra 388sao 01'

Art. 36 - O processo Legislativo Mun ioa1 compreen
de a elaboração de:

tI ~ d -. L . J . r··1.!'". f"' ~' .:1- t, m8 n _a s a 8 1 L r 9 a n ]. c a , u n i C.1 1-' '" _L 'i

11 - Leis Complementares;
I I I L8 .1'p, '1 r c! l' r :., T' i. -, c •_ - _ '-' .. L 1,__.. u",

IV - L8i8DEJ11J~Jad8S;
V - Medidas PrDvi3~riôs;

VI - Decretas Legislativos;
VIr - RBsolu~~8S.

i
I

58;:80 XVI

DA EMENDA A LEI ORG~NICA
r\ r t. 37 - f\ L e i [)r 9 É:l n i c a I\r;un i c i ~Ja 1 i P

da mediante proposta:

~.:

.- Iera SUl' ernClnda
, -

(um terço), no mlnimo, [jos:! mernb iios
, I'

,

da câ-I - Do 1/3
ma r a ~'1uni ci paI;

11 - 00 Prof~ito ~unicipal.

CJm lJ2

[;2 e p r ov ad o ror r) ;' 7,
':-1 ../

lei .\ IOl S

!
Ar t , 3C - ,n, ilniciativa d a s l_eis Cornp fliGntcH8S 8 CJr-

com intersticio minimG
'; ~...

terços) dos membros da C~rn2ra Municipal.
§ 2º - A 8m~nda ~ Lei Drg~nica sor~

Mesa da C~mara,J com resppctivo n~mero de ordem.,

Di\S LEIS

din~rias cabe a qualquer vereador, 30 rrefeito G

forma e nos casos provistos nesta Lei Drg~nica.

I
1

, I
1 !

( I • \\·rJ01S) turnos,

omulgacla~ pela
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A r t. 3 9 - C om p 8 te p ri v a t iv 2 m en t e a o r!re f 8 i toM uni c i)
I

paI a iniciativa das leis qUB vercam sobre:

I - Criaç~o, transfnrmaç~o ou extinç~o de cargos, em
pregos e funç~es na administraç~o ou

rr R· . 'j' ri- ; 8g1mB j ur i c lCO L"OS

I

au-uan t o da sua :r8mlJn8raç~o;
servidores, provimentos de

cargos, estabilidade 8 apos8ntadoria;
III - Orçamerito anual, dirGtrizes ·1 "o rc aníen ta r i 2

"I
I

8 pla-
no plurianual;

. ..
IV", Crlaçao, r:-<ot~'I·\..lJT',,~,':;;r' r-v~::.» .l. t., L. r:.I ~, c) ..J c..

~I
ov'

EJ t r i b LI i r~:o e s d o s órgaos'
3 clmi n i st r 3. t i v C! s •

Art. 40 - A iniciativa popular 58r~ exuI'cida pela ~
presentaç~o ~ C~mara Municipal de Projeto de Lei subscrito po~
no m{nimo de 5% (cinco por cento) des eleitores in~critos no Mu-

, ...nlc1p1o.

§ 1 º - A P r o P o s t a p opu 1a r d ev o rá s e r .ar t i c u 1 a d a , e-
xigindo-se para seu rocebimento pela C~mara, a id8ntificaç~o dos
assistentes, mediante indicaç~o do n~mero de tltulbs eleitorais.

gurar e
popular

§ 22 - Cab8r~ ao Regimento Interno da
di b -' 1 1 ' t 11J.. sp o r s o re o rn o LI o P 8. o q u a , os p r o J o,,o Si!
seráo definidos Ma tribuna da C~mara. ~

11

'5~ I

Câni'ara, as S8
Ide í.ni c í a t i v a
I

,
Art. 41 - Ser~o Leis Complementares d~ntre outras t

previstas n8~ta Lei Org~nica:

r
Ir

IIr
rv

V

VI

C6digo Tribut~rio Municipal
Código de Obras;

- C6digo de Posturas;
- Plano Diretor;
- ·Regime JLJrl.dico dos Servidores;
_ I ' n~ ~ , ~ T ct'j.',",.Jr T'. --1,'0'\ r;'O' ~~el _Lganlcc ~nu l~UluJ_a LG uLcroa

• ü~ "Paragrafo nico - hs Leis ComplemBntaf8s exigem pa -
r a sua a p r o v aç~; o v o t o f av o r8v (3 1 da m a i o r i [1 a b s I.J 'R u ta dos mo'; 111

bros da Câmara.
q

Art. 42 - As Leis Delegados serno elaboradas p~lo Pre
faito Municipal, que dever~ solicitar a d818gaç~o t Câmara. I

t~ . , : t i r d a r<:,," -r-c v-,P 8 e n c 1 a p r .Lv a 1 v a , <s ~. cJ, IT.a L C< r·l uni c ip aL,
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forma de

§ 2 º - r cl~ 18 9 a ': a o 3 o Pr c f c i. t o

R8so1uç~o d~ eamara Municipal, que
rllu n i c i ;J a L, t t? I' á
es~ccific8r~ seu con

t8~do 8 dos termos do seu . .e x c r c i c i o •
..

Art. 43 - O Prefeito Municipal, em caso de calamid~
d 8 Púb 1 i c a , p o d o r á 3 d o t a.r a m[;d i d a p r o v i s ó r i a, c o rli" f o r '; a de.,

b t .' l' t ,.'. 1-para ane r ur a de c r e d í t o E'X r a o r o i na r i o , dEVt~.rldD s:ubmtôt8~·lCJ
i

iI

'i

Lei
de

se nao

I

•. 1'1 o 1" ' . 'I I"Para 9 r a f o ~n i c o '- h if18 C 1[:;:1 p r o IJ i S o r 1ai p [; r c o r a
I ' d

for convertida 21il lei nc prazo :](330 ':(trinta)
I

a e fi., .
C2Cla dias.

.Ari:. (+4 - Nao "s r:r a a d rn i t i d LI a U no! 8 il t o

vista:
i ní

ciativa exclusiva do PrGfeito,
tária;

1 •..LCl

II - Nos projetos sob organiz3ç~o dos servi;os da C~
mara Municipal.

,rI, r t. 45 - O' r- r c f 8 i to r:'u ri i c i p a 1. [.1 r} d t:) r ál s n li c i t 3 r u r «

I 'I -c, I 1
. tI' . ., t· . ,proJe-os De sua InICI$' IN8, conSl~8ra-

, ,I

58!:' apre c í e do s no prazo ilde'3C (trinta)
:1 I
:1
;1
;i

...•.
g~ncia para apr8ciaç~o de
dos relevante que dov8r~o

dia s ,

fixado no
d arn do dia, para que seultiíT!8 sua v o t a ç ao , aob r-esttandu+ se a de-

veto tB leis
., .

o r-çame n t ar ia ,

i'\ r t. 4 Ó - O p r D j 8 t o d 8 1 S·i ~.p r o v a d o ;;G 1 a C; rn a r a te -
.-ra o prazo de lC (dez) dLJS u t c is , cnv í a o o pelo s e u :n'l:'sidente~,...•

concordando, sancion~r~ no prazo de 15 (quinze)ao Pr e f e í t o que,
dias ~teis.

I

§ 1 º - D2 c Dir r i. do o p ra zo deI 5 (q ui n z,le) di as, o s i -

l~ncio do Prefeito Muni~lpal lmpnrta.r~ em sanç~~. !.!I' ,

I i i

§ 2º - Se 01 Pr[::;feito o o n s i de r a r o p r ojj et o , 110 I t o d o
, I I I

, "I ,.,ou em parte, incCJnstitu~ion81 ou cClltrario o int8~esS8 0ublico ,
t' -; , , j •vea~lo~a to~al ou parcIalmente, n c ~jI'êZD d e

t ei s , contados
48 (quarenta 8

da data do recebimento, e
oito) horas ao Prosidonte

• ., I r IC[J!(IUfllC8.I',B, o e nt r o 08

ela C~rnara os mc t í vos do
veto.
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§), - O veto parcial
de artigo, de parágrafo, de .í nc i s o , De it· r:, I" ,.:co

~- J c.:; I. 'J ,_, """ nú m:er o o LJ ô l:i. n 8 8.
~i

d 8115 (qui n z e ) d1••

as,
§ 4º - O veto ~er~ aprociado

contados do seu r8c8~imento.
no prazo

soluta

i

§ 5º - O veto domente
I

dos vereadores, mediante
r c j e i t ad osera maioria

votaç~c secreta.

§ 6 Q - Fle j 8 i t a d o IJ V 8 t o S 8 r ;3 o p r o j c to' e ri;v i a ci o a o P r e-

r e j to p a r a p r omu 1 9 a çã [) e.n Li 8 (,~::u ó r o n t a c o j. t [J ) h o ria s •
I

§ 7º- Se o Prefeito Municipal não pro~u~gar as le~8 '

nos prazos previstos, 8 ainda no caso de sanção t~~ita, o Presi-
dente da C~mara o promulgar~ e, 80 este não o fizG~ no prazo de
48 (quarenta 8 oito) horas, cab8r~ ao vice-preside~t8 da C~mara'
obrigatoriamente faz~-lo •

câmara.

.'Art. 47 - A materia constante de projeto de lei rejei-
tada, somente pod8r~ con~tituir objato da novo projeto, na mesma

,I

r.... , • ' !16859ao 18g~51atlva, mediante proposta da maioriai dqs membros da
I'

II
li

Art. 48 - O DeJreto Logislativo destin -~e
# • A • •••• í d P' 1terIa de competenclB exclusiva da Camara que prodU~ae(el~OS 8X -

'I

,..; .~ I n 1:' • i!
'tE:! r fi os, fi 8, o dE.) P 8 11 ele 11d o Li e s a n ,;:a o o u V (; t o [I U r' r 8 I e 1. ·9 o

I
! 1

"I Ia';:r!l?oulnr-, , ITIa

:[
•••• !1r\ r t , 49 - ,"\ ~E' se] u '''o n ri r> s t J fi -,•.c' 8 a r- r, O li ] ',r.!.. ._">. .J _. '-.~, C~ _, .1 .:: , - c....~:,) . _ t:~ .J " _.' c

1
é' •..• .•• , • H

11 t i c o - a d rni ni s t r a t i v a d a C a rna r a, d f; S!J a c o !TIfJ ,,; t 8 nc 1 Ej
~ ~dependendo de saflçao ou veto do Prefeito Municip81~

I

IV' • ' 1 1!:urllClp~ •
I

e x c l lU' ""j via\.:...,'-..'. 0_ i' ~nao

..•,
; Art. 50 - O processo 10gislntivo das r8BDluç~8S 8 dos

decretos legislativos .-se cia r a ,

Interno do C;-~;lT1ara, ob s e r v a.d o no ',lUD c nub e r o d i s p c a t.c nr- s t.a Lei

Orgânica.
CApÍTULO lI!

DOiPODER EXECUTIVO
!
I

1 I

i

DO PREFEITO MUNICIPAL
Art. 51 - O Poder Executivo

li,. . d' li
E' f.n<erc,I .. [J pelo ,)r I" P n l' ,t o

t ~.• ! r..: ' au
.]' j , s t" 1 IV' • <" •x i ..J. a c o p ,(3.L o ,,(; c r c a r 10 r'iío I! u n i c J. ;1]. o •
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Art. 52 - O Prefeito 8 o Vice-Prefsitc ~
3.18 r a o [;1e i t o 3

simult~n8am8nt8, para cada legislatura,
sufr~gio universal e secreto.

._i
P o r 8 1 iJi ~;,3.0 d i r [3t. a , P rn

it.\rt. 53 - CJ Preft3Lto 8 o Vicl3-Prefeito ti!lomarão posse

no lº de Janeiro, do ano subsGo,uent.e ~ [;18i~~o, ,e~ sess~o sole
,'11 -

na da C;mara Municipal, :prestando o compromisso' d~ manter, ~8-
•• . • li 1 •••.fender e cumprir a Lei. Dr q an í c a , ob o e r-v a r i3S LCHs [d a lJn!Cin, do

I1 (.
Estado 8 do r1unic:f.piCJ~ p r omov e r o bem q e r a I rlo s mu!niclpés ,8i

exercer o cargo sob inspiraç~o da democracia, da ~Bgiti~idadel
I

8 da legalidade. •

§ lº - Decorrido 10 (dez) dias da data ~ixada para a
p o S S 8, ü P r 8 f 8 i t o ou 'J i c (3- ç; r c f 8 i L-.o, S ;.:11V C m u t :L V o
n~o tiver assumido o cargo, este ser6 declarado

maior,
vago.

(

§ 2º - Substituir~ o rrefeito, no caso do impedimsnto,
8 5uc8der-lhe-~, no da vaga, o Vice-Prefeito;

Prefeito,
§ 3 º - E fi! C as o d o i fi) r' l'J d i 1T18 r1t o ci o

~' ~ou \/acancia dos cargos, assumira
Pr8f8i~o 8 do Vi~8 -

"I I

: I I

I' . 11. t'· .a aC~lnJ.s raçao munl
i! ,~I

I 'I .;: i
h Icipal, o Presidente da a~mara Municipal;

§ 4º - No ato
i

'da posse 8 ao t~rmino d6
" ;'.. I

farao declaraçac publlCO
.qual sera transcrita ern livro n r o p r i o l.l

feito B o Vice-Prefeito

co;

. '1' '".1rnp l cara em perda

,

recusa do Prf~~;icl[!f"lt8e['! ÉlSSumtrl!d PrefeitlJra,
nl.d o rno rid é} to, que o c u p a na ['18Sa '.1 1 r 8 t o r a •

§ 5º - ,o,

DAS PROI8IÇÕES
Art~ 54 - O Prefeito e o Vlbe-rrefoito ~~o pDd8r~o, des

de a posse, sob pena de perda de mandato:
i

I - ~irrnar ou manter contrato com o M~n~c{pio, sal\/o
quando o contrato obedecer as c16usulas uniformesJ

! i ii
i I !i IrI - /',cei tal' 04 exercer c a r qo s , f'un ç a o] oy 8mpr~IJo :remun.§.

.,

J . t d ;;'b] . 1 •1'8[0, r e s s a Lv arla a posse em vi r ·U.8 de: concurso' pq .1CO, apu i c an •..
do-se nesta hip~tBse, o disposto no artigo 38 da donstituiçao Fe-
deral;

111 Ser titular de mais de um mandato B~eti\/o;
i

~I V - F i x a I' r t:J ~3i ele n c i. a 1"o r a d o r'1u n í c :t p i b ;
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Seção I II

DAS LICbNÇAS
A r t. 55 - O f-' r e f ei to na o p IJ d 8 r á :J U S e n t a r - s 8 d Cj r1Jl.In i c{ -

pio, sem licença da C~mara Municipal, sob pena de perda do mand~
to, sal v o p o r p e rio do i n f 8 r i o r a 2 Q (v i n te) d i as.

Art.·56 - O [""refeito
I

r' " d p r ~ 1 LC c, ,~ C i ':j r- - S o '(J i I ,~ n ri O(_J ~ .• ' ~.' _ c _ ..• __ : I .; ..:...c.:..... '_ •..~, i~ 1'-" Li r '-' impo2,
S HJ i 1 i t a c!o d e G x c r c e r o c éi r 9 o ~ :-'D r fi! i'i t. i voe! 8 d U 8 rlf,:: a: ri IC]V i d a me n t o I

cDmprovacla.

'Seção IV

DAS ATRI8UIÇ~ES DO PRErEITO
Art. 57 - Compete primitivamonte ao Prefeito:

I R t ~~. r' •- ep r e s e n a r o nuru c i.p i o em

11 - Exercer a direção superior
ca municipal;

111 - Iniciar o processo leQislativo~ na forma e nos ca-

juizo ou fçra dele;
da: adm.í n í s t r aç áo pub Lí «

sos previstos nesta Lei Org~nica;
IV - Sancionar, pr ornuLo e r ,= fa z e r pub Li c a rj a s Yl.e í s aprg,

vadas pela C~rnara 8 expedir dec~8tos e regulamentosipara sua fi-

el execução;
i

V - V e t a r, no to d o Cll! t': fi! p ar te, os p r [1 j(~ t o 5 d [:

provadas pela Ç~mara;
~VI - Enviar a Camara ['-·lunicipa.l, ,J p r oo o s t a c r-ç a-nnrrt a r í a,

I •
t., e J. , a-

na forma de .. Lei;
VII D t l.. I L· I ••...•• ,-! •.

- o e c r e ar, rio s t s rmo s 03 81, a ce s ap r o p rt aç ao ..JC? 1

rn6veis pelo justo valor, por necessidade ou utilidade p~blica,ou
,Ipor interesse social;

V II I Dispor sobre a organizaç~o e o '; I

funcio~arn8nto da ad
rni n í t r ç~ao mo ni c i 1 n-' f' o rn .'-. L Di ..'l.t, S r a u ':" ..!.pa , 'o., o r 018 o a ".'~"J'

trativos;
J

Xo

._ Prover e extinguir os cargos, os
ç~es p~blicas, na forma da Lei;

ern.pI'Egos
,!

('; as fun

XI - Permitir ou autorizar [; U.'30 de be n s por
t8rc~iros;

XII - Permitir e autorizar a GX8CUÇ~O d8 serviços p~bli-
C r'.,u por terceiros;
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XII~·- Prestar a

informaç6es solicitadas;

Ao

CanléJ r a 1 d e nt r o 3"1 ('-rir't:"",U\.L,,_I:U; ,"[,13S,

, "-
01'9303 competentes os planos dG a··

-- -p 1i c 8 ç a o 8 a p r (:-;s ta ç a o d L~: Co ri tas, 'e)( i 9 id 3 S 8 m L E3 i ;

'tJXV - En t r-e o a r àCÊlma1'n i'~unicj::ié31, no p r a z o 11;jQal DS,1'8

C U r S (J S c o r r (0S P o n c1Gn t G! S a si s l I P c' r.) ta c- o r.o. S (J r --,c-w, i' r-, t ~r fia s •

x VI -. S o I i c i t a r Of a ~ ~r 1 ;. ~ ~ : ~3- ~ o~,ç é~';' ," !~~:1 i' c .i-ii~j:p a r a 9 a"

r a n t i r o c LImp r i. rnu rl t o d G sle LISi:! tos, b c rn r.':j IYJ f él Z (j r lI!lso cl a CLIa ~ d a
\ :1 I

f'hm i ci p a 1 , na f o r m a d a L elí ; :1

XVI I ~. De c r 8 t a r c [31 i::: miei i:H! 8 P I~b 1 i c 2, Cjli a r-id Q) c,';c o r r (3r f (CI. tos

:j Li e j U 3 ti fi CjlJ 8 nl ;

XIX r"- il><ar 21..3

XV I II

8 pormitidos, bem como d~queles explorados 0010 o

, c o nc c o i do s

Órlrio P~ur1i -
f •ClplO, conforme crit~rio~ estabelecidos na

'",lEgisla~ao municipal;
xx - DeLe dono

.'"" ,
na.:·.>~cjC~S,~.::p ro di os ~:1ur·1:LcLpeis', vi o s o 10-~

grôdour03 p~blic03;
XXI •• E~n\JJ.ar a ~J

orçamento anual;
X X I I - E n c a lT1 i n h a r i a CJ T r i b LJ n a 1 d L':: C o n tas D t é 1:3 CJ

,
ri 8 a b r i 1 , a p r 8 5 t a ç ã o d 8 •C o n t 21S ~ b 8 li! C o m C1 o b a 1 a ri ç o' cJP

findo;

~.
"'"

tttinta)
f •

8X8I'ClC.lO

X~III - Fazer publ~car os atos oficiais;
- ; - ~XXIV - Superintender a arrccadaçao dos trib os, bem pomo

mento dentro das disponibilidades ,
o r ç a 1Jc rl t '::l r i 3 S

e s a s ' c ppga-a guarda 8 aplicação da receita, autorizando as
ou

votados pela C~mara;
XXV •• 11. pI i ca r multa p r e v i s ta e rn lei e e CCD n tlr-a to s ou C un -

il
A j

C o mo r e v 8 - 1o s q u a n d o i fTJp D ~; t o s i r r 8 9u 1 a riií!1 c n te;
I ~- Resolver sobre os rcqucri~8ntos~ as ~8clQmaC088 ou
I ~

"" .v ern o s , bem
XXVI

XXVII - Realizar audi~ncias .r
p ub Lí c a s C~.l(n unti'dé:cle:::J ~JÚ -

c í edad e c.ivil e 'com OE3 rnbrnbros da c omuni d ade ;
XXVIII - A~rovar projetos do 8dificBÇ~O 8 planos de lotea -

mentos, arruamsnto G zon~3m8nto urbano;
:~XXIX - de crédi

, -,

t ,. t ". t :. <"J·OS. meOlan e preVIa au 9r1zaçao
IXXX ~ Providonciar sobre ;!

a administraç~o, dg bens do
!)

ali8naç~o,n3 forma da Lei;
fllU -

• f' •nlcJ.plO 8 sua



, 1
I

..•

.I

x,x X I - C 0,_n (~,'e r,lr~r ,- 1 1 X ~- 1 i o ~ r ;:; o F', r» U '~, \/ p n r-:o- 8 1, [1 r'" c, __-. _-I;, n,'11' t C,, S_ __ a ....I , •• 1. J. __ 5, rJ:.:, 1. S - ",:, \., ...;, .í~,_ ~ .~) _, - c

ri 3 S 1'0 S P 8 C t i v a S ver b a S (J r ç a rno nt;,r i as, rlo p 1 G no d 8 . di k t r i b LI i r;ã O,
~ . t ' ~-prevla 8 anualmen 8 aprovaoa pela Lomara;

XXXII -Nomear e exonerar ns S8cr8t~rios
m81S ocupantes de cargus ou ~ .fungues de confiança;

I" !lr~unic ã Dai s .8
:1 '

:1

os de

§ 1º - O Pr8fsitopDd8r~ delegar, Dor decrkto. a seus au
',I' -

xiliares, previstas nos incisos X, XIJ,
XXV 8 XXVI, do Art. 57, desta Lei.

§ 2º - O Prefeito Municipal, poder~ a qualquer momento ,
segundo seu Gnico crit~rio, avocar-a-S8 a comp8t~~ci~ delegada.

I

, 'I(trinta) dias, antes de entI'eqar CJ man
,:1 -

dato, o Prr:lfeito r~unicipal! deverá p r e p ar ar , p~H'aÇln~iregar ao i seu
. I, I

5 U C 8 5 5 o r, o r e 1a t ó r i o da s:i t ua ç ã o da a cirni n í s t r a ç ã o r-1!u n i c i o a 1, que
!i 1

"

~_DA TRA'NSIÇ7(O P,DMINISTRATIVA
I

P,rL 58 - lHé 30

contará entre outras, Lnf o r ma ç o s s sobre:
I Df"d d 1\1 . f' •- lVl ~as o 1 UniCl~JlO

11 Prestações de contas
a t LI a l'ii z a das;

. ': ~:
c ~,1ab r a cJ o s

, comc1S co nv aní o s
,~

9a03 Federal 8 Estadual;
111 - Situ8Ç~O dos contratos

on~rias de serviços p~blicos;
IV - Projeto de Lei, de iniciativa do rOd8~ Executivo em

, ".com conCCSSlonnr13S pCfrniss,i

curSQ na C~mara Municipa1i
V - Situação dos servidores 02 ~unic{pio,

quantidade e 61'gã05 em quq estão locados;
8 U C UJ S t o,

TÍTULO rn
DA AD~INISTRAC~O MUNICIPAL

.;- ...

CAPÍTULO I

DISPOSIÇ~ES GERAIS
Art. 59 - A Administraç~o PGblica direta ~ indireta

1 d \ d '" . f. b e o e c e re -, (. dq u a ~que r os p o r e r 8 5 o! -iLI rn c l piO, o _.E~cJ C C e r a ao ~) p r 1 n c 1 p i o se
de
18

galidade, impessoalidade, moralidade,
• ,pP LI b J. j c :i. ri (J d e 8' t a !TIh 8 rn, ao se,

guinte:
I - O s c a r ~~os, Dm[.H e 9 o S E: funções

,.
pub Li c a a •['lC8:;5S1. -

veia aos brasileiros, que proencham os requisitos 8stabelecidos '
om Leis;
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••

~
II - ,1:\ .í nv e e t i dur e i~;!T1 caI'~~CS, ou (:1!ilpregos pub Li c o s , de

pende de aprovação prévia em concurso pL!hlico de provas ou de

tItulos, ressavaldas as nom8aç~es para cargo em comiss~o decla-
rada em Lei, de livre nom8aç~o ª e~oneraç~o;

~~ • 1 'I I I - O prazo d 8 validade do concurso pu b 11:C o s [3r a d 8
'I

até 02 (dois) anos, p r o r-r oçj av e l urna vez, por .1.gualpsriodo;
IV - Durante o prazo .í mpr o r ro o av e L, p r cv í s.t o no Ld.it a.I

d e c o n voe a c; a o, a que 1 8 a p r o v 2. d o e íTr c CHl C U r s CI p lib 1. i c o :de tJ r o v a sou
d e o r ov a ri,,, ,I,; tL'J o s '-''''r;; ('C'I-1Vl'·"·",r·!c' "(1'11 orí 01'1' o a de s.obr c r"IOVO,~_.. :.. ;..-'. ~J t... L... ••. J. \.:) •...1 •••••• "--" -' _, .• t., l ..• _J) '-"""'" !... .- ,~u'- "'''1 • '-' .,

concursados, para assumir cargus ou empregos na ca~roira;, .

livre

V - t oarantido
'"

associaç~o sindical;
VI - O direito de

ao servidor pGblico
...

civil o direito a
1

igreve ee r a exercido nos ;termos e nos
limites definidos em Lei Complementar Federal;

VII - ALei 85tôbelecéf~ os casos de c_ntrataç~o, por
tempo deterrninado para _atender a necessidade

cepcional interesse p0blico;

, '1' •.~8mporar1a ~e ex -

poderão

VIII - Os v~ncim8ntoodDS cargos do Poder Legi51ativo n~o
58r superior aos pagos pelo PoderExGcutiv~;

, !~:
IX - Os vencimentos dos servidores p~bli~~s 830 irredu

t{veis 8,a remuncraç~o ob~d8cer~ o di5~05to da C ons't í. tui c 'i} o
d • ~

deral e Estadual;
X - t v e li a d a a a c U :I' u 1 a f,: a LJ r e mune r ;]cl a d 8 c'a r 9 o s p 0 b 1 i -

c os; e Xc e to q u a n cl o h o uv e r c U rnPa t i b i. 1 i d a c! e d 8 h o r 8 r i 05 ;
a - de 02 (dois) cargos de professor;
b - a de 01 (um) car-go de professor com outro téc

nico ou cientffico;
c - a de 02 (dois) cargos privativos de m~dicos;

XI - Somente por lei
empresa pública, sociedade de
da~~ão pública.

f . ,.,;;8508c1f1ca, Dodcrao 6sr criadas
, , '1

economi~mista, autarquia ou Fun-
I

J6nu . "'t·- Ao ssrv1dor pUJI1CO com e x e r c i c i o du inancJa-
t 1 t í l' '.L r • .'-o 8 8 lVO, ap lca-Se as segulnL8 D1SpOSlçoes:

'i

I - T r e ta r: d:1o _.S 8 d 8 irlej ilc:Ia.t C) c:'1 C,1 t i v o F c: d \3 r q 1, o u E 5 t a -
•. 1.-

f i c a r a a f a s t a d o dos o U CE1r 9 CJ, e mp r 8 Clo o u f IJ Il ç; a o ;

11 - Investido no mandato do rrofeito, ser~ afastado
do cargo, emprego ou funç~o, sendo-lhe facultado optar pela sua

dual,

, Jremunoraçao;
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h ,i d 1..'IIl - Inv8stido no mandato de veroador,' avpn,Q comp~~l-
"b i 1 i d a d 8 de' h o r á r i os, p e r b e b 8 l' á a s v 8 n ta 9 8 n e d (J S 8 u il c a r9D~ e rn pr e
'I ' -

f
·- ..;:, ~ ..g o ou u n ça o, sem p r 8 J u 1 Zo o a r orn ,.11-, era I;' a o do c a r9 o e18t ivo ,8 na o

h av e n d o compatibilidade, F - ,

s e r a ap Lí c ad a a
, ,

rnE:Siílé; norma CiO inciso
anterior;

IV - Em qualquer C8S0 que exigir o afastamento para o
exercício de mandato eletivo,
para todos os efeitos legais,
to;

" •.seu tempo do serviço sera Dontado'
"8xceto para prGmoç~o ~or merocimen

V - Para efeito de b er.o f i ci o s p r evi de nc í a rio s , rHJ caso
de afastamento, os valores s8r~o det8rminados, como se no (8xerCl
cio estivesse.

CAPÍTULO' r r
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

,Art. 61 - O M~nic{pio instituir~

"

1!

.Ii "':Jurldloo
I. , .

un i c o

e planos de carreira para os servidores da administraç~o p~blica.

Par~grafo Onico, - A lei assegurar~, aOs sprv\dores da
administração municipal" .ísonorn.í a de vencimentos par a cargos de
atribuições iguais' ou assemelhados do rne smo Poder ou cn t r-e servi

i,

dore~ dd~ PO~8r~~ Executivos 8 legislativo, ress3valdas as v~n -
I

tagens de car~ter individual e 68 relativas ~ naturpza ou ao lo-
cal de trabalho.

.. Art. 62 - Aos servidores municipais lhes sao assagura-
dos as seguintes vantagens:

I

r r
lU

Q 1'-' •..- ~a ar10 m1nlmo;
Irredutibilidade do sal~rio;
h" ,u8cimo terceiro salaria com base na

-,.,.

.-r emuno r-ac ao i.o.
, iegral ou no'0~lor da aposentadori~;

IV~:R8mun8raç~o do trabalho noturno superior a do diur
no;

V - 5al~rio-familia para os sous deppndontes;
VI -Repouso semanal remunorado, prefBD8nc~alment8 nos

domingos;
V'II Rl::!muneraç,:2() do se rv í ç o En(trGorc!inario: superior, no

, .mlnlmo, em 50%(cinquent[~por ,cento) a do normal;
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VIII - Gozo :,:8 f e r i a s anu oi s rernun e r a d a s com, pelo me-
nos, 1/3 (um terço) a lTiais·do que o salário normal;

IX - Licença à q e et an t e. se n: prejuízo do ernp r e qc e

do sal ~ ri o, :,C o m d u r a ç ã o de 12 O (c e nt CJ E V i n t 8) Lii.as ;

X Aviso pr&vio proporcional ao tempojde
-*\1\' I - T •• 'I T t o T ~. 1 t li~ ~s8nçao 00 _mpos o ~reOla , qua~ o~ao.,

serviço;
i móv·e 1 de

sua resid8flcia;

Art. são "e3taveis~
,

rr, r, • \ J rJL ~ODls/~anos GC soe-
i

virtude d8] CCrlCUl'SO p.0.
63 -

.
apos

ti v o ü X 8 r c tc i o , o s se r v i do r o s n ome a do S C in

pI i c o ,

§ lº -O servidor " ,.fJub.LJ.co esJc3vcl "50
I Fperdera o ca1'-

qo PI,'rl vl"rtude da cen+onr- J'u~l'c~al ~r'~nci~~~~ Orfl iulg~~r nu~....... . w.:.l \,.I \._ • ~$c: d -L _ v. Ci: !..:; ~_ t.. c. l.; c! ....': ~ I L.:. .....1-....: "-' me -
diante processo c drn i n i st ra t í v o e rr ~;!..F3 sc j e e se e qu r a d a ampla de f e
S8.

§ 2 Q - I n v 61 i da r12 p o r 3 o:. li 4:, c n ,;;:; j Li doi. c i. a 1 2. c! c mi s ~,;:i o I

do servidor 8st~~el,sB~~'ele reintegrado, G o eventual ocupante
da vagareconduzido ao cargo de origém, sem direito a indeniza
ç~o, aproveitado em outro cargo ou posto em dispcinibilidade re -

,. ,:
rnun e r a d a , ate seu adequadp aprovei t.arne n t o erf!outro farçj'ü.

li
§ . j .3º - O tempo do serviço publico fed8fal~ estadual

~ . 11 '.ou municipâl 's computado integralmente Dare efeltoHe al~O,s8ntado
I I II ! I-

ria, disponibilidade 8 gratificaç~o adicional; ~
§ Lrº - Para e f ei to ele ap c s e n t e du ri a , é: a s s e qu re da a

contagem de tempo de servi~o efetivamente prGstado na arlministr~-
ç~o p~blica~na atibi~ade privada e rural,

~ c; º _ O '" r. I'" V E' r'l t ~c: ri '"v J ' -~ ~ u· u~ wU s e r v i r o s
,

P.!daposentadoria d~8

blicos
que 5", modi fi ca r a remunera (J~ac: dos 38 rv i d o r e s 8,,1 a ti v idade s.

§,6º - O beneficio 'da morte, corr-8sponrJe-
oF 'ra a totalidade dos' vencimentos OLl proventos do servidor faleci -

do; até o l:imits' e s t ab e Le c í do om Lei.

Art. 64 - O servidor s8r~ Aposentado:

I '"' I 'I,- rOr invalidez Dsrmancnte, 58ndoi'o~ ,oI'oventos 1n-
• 11 I ,

tegrais, quando daco1'tGntcs riR acident23 em seI'viçds, mol~stia '
P' • 1 j f·· , , ,I - • f'p r o r r s s i c ne ou o o e nç e grave, CCHhé.'g::'OSá ou 1 IlClJI'élVl8J , e s p e c r lC~

d8.S em lei, e p r o p o rc i o n ai s n os c!(~!l:aisC;:-;SCl3;
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11 - Compulsoriamente, aos 70 (s8tHnta) anos de ida-
de, com provento5 proporcionais ao t8~rO de servi;o;

I I I - V o ]. L1r: t a r i a !~I ':3n to:

hOlTlem e aos 30
a - aos 35 (trintH c cinco)

(·tT'l·r·l-a\ ario s ~"r"'LI'h('r c orn.••-4-. I:..... / r': U __I, ,:) :-.; i j J.. I ü . , u I I

anos de S8rVlço~ 00
I,

0l'Oventos integrais;
.••.

furlr ..•..·o-e~o'~ rn-'J·c~;,..,; ~, \.J c,;. Q S J. .w L t:: .1... ..L ~_J ,
r"'\ C' { • ~ J •..••: r"I • ~ .....~ .• -, C's r: p r c T ~-:jS ~lCJI' 2. .:: j ', V 1 n 'l.~8 e c -'.i I C o I c r I t •• " 38

c - a (J S 3D (t r i n t éJ ~~ :.~\n ~'t} d [.::"3 c: r v i ~~~o , ~~;c: ! 1o ur l: fn e

a o s 2 5 (v i n t e 8 c .i n C L:) <" nos, ",S !TIU I :1r:;r, c;o rn p r :::.'J e il tos ~::.r' ..' ;J o r c 1o -
nais a Gsse tempo;

d - aos 65 (sessentn a r i n C (',1......•__ 'u, 3nos de idade, se'
homem e aos 60 S8 .uu Llrc r , CDm provpntos ~rGpor -
cionais·ao têmpo de serviço;

Par~grafo Único - A Lei , . ..
oi s p or a sobre ~ aposentado

rlB em cargo30u empr8go~ te~pGr~riD3.

C!\rÍTULO 111
DOS ATOS MUNICrGAIS

Art.
far-se-~ em 6rg~o

h r; !J. nu 'o 1 1· ......• :; r (1 ~l::::: 'L e .i ~
w ./ •• " r" .- .- C c:. '-.,. (~ O " ~ " - B a tos muni C i p a i s ,
ela .í rnp r ens a loca.l, ou por sede ela

Prefeitura ou da C;mara Municipal, conforme o C2S0.~

§ lº - A public8ç~o dos atos n~o normativos, pela im
~rensa, poder~ SEI' resumida;...

;.":

bl1cação.
u ro d uz i I'~I'" - - . - c.. e f ei t o untes

.1
I

. I

de sua.pu -

Att. 66 - A formalização de atos administrativo de
compet~ncia do Prefeito fQr-se-~:

, ..•.

nos 5e~uintB& ~asos:

b - in5tituiç~o, mo~ificação ou extinç50 do atribui-
~ '"çoes nao constanto de Lei;

c - abertura de cr6dito3 Gspsci~i5 c suplementares;
d .... O,Cl C 1 r: , ~ ....~ o :-1 r.: LI ~ i )1 'j ri ~~,..~f:' c:.: r : U h I i •..~-=lq, o 11 r! n -j n t p -c __1.._ ••.• ( •• -::;" c... •.. r ...- ••.•• _ ". " _ •• _, '-, 1- ._J •..•..• LJ...- '-' , • _ _~ ,-,._ ...J

re5s8 SDClal, para efeitos d2 dcs3prcpria;~c ou Bsrvid~o sdminis
tr3tj,va~
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,..... f""e - 1_,1'.18(;:30, E:.ltBI'açDD G Gxtinção d a

Prefeitura, quando autcrizada 'em Lei;
f fixaç~o 8 alt8raç~es da preços;

• N

g - n..e l",n _1 q S a") r'l'r- U C> LJ Cl'. ~ ~Jo r'" rnlJn i c ,~ fl ,.; , ,.c' ~ - ~ ,..: ,), r ,-:;) I. ~ ,::;.. " /' I'" d -'- S ~

h rne cii c!3S 8 x e c u t Ó 1.'i 8 S c! fJ P 1 a no [) i 1'1:8 t o r de D '3-

senvolvimento Integrado;
ef2itos extsrnos .-na·.] p ri v a t i v o s da

Lei;
11 - mediante portaria nos sGguintos caS03:

a- provimento 8 vacância de cargos p~blicos 8 de
aos scrv[dorss mu~i-

, II
mais atos de efeitos -i nd.ívi du a i s , r c l.a t ív o s,
pais;

trativos 8 aplicaç~o de benalidades;
e - instituição e dissoluç~o de grupos de traba-

b 1 t - -n'r·La~-an d d 1"_o açao 8 L~~JG ~~~ nos qua ros e possoa )
• - ry 1

~C - crlaçao de comissoes rlesignarido ~eus membros;
d - abertura d e s i ntl i c a ric í a G, Pl'(~c8ibsos adm í n í s

I

lhos;
~,

111 Mediante contrato nos seguintes c8sdb:

a - a drn i s sao de 381'vidoros para serviços de CéJ. -

r~t8r tempor~rios, nos termos do (., O 'V TT 'L1(.'''~, t-;" ! p i n T' ('1 -C:~I-_r, __ , .... , ~ __ ~_ ~~:;:I

nica;
b -

ov

8X8CUçaO de obreS .. .muni c i p a r s , nos
termos da Lei;

PS1'8g::c.ôfo Üri i.c o - fJs atos' constantes cJos '... t1. trens
11 e 111 deste artigo, poder;o ser delegados.

TíTULO IV ~
DI ADMINISTRAÇ~C TRI8UTARIA E fINANCEI.A

Cn,PITULO I

DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS
~

Art. 67 - SEtO tributos rnu n i c í p a í s , DS impostos, as
taxas e as contribuiç~8S de m81horias, decorrentes de obras p~ -
b 1 . . t .t ('d '. I ~. '.; , at ,. -' I .' f " .. ,a ce s , a n s 1. LJl as por i.e i muru c s.p a i , d enCJlUOS os fprlllC.LjLLOS

estabelecidos na Constituiç;o Federal e nas normas gerais de di-
reitos tributários.

f.\rt. 68 - são de .·C • (' i •
i'j;UnlClt:)lD o e i mp os

tos sobre;



3n

I - Proprie~ad8 predial 8 territorial
11 - Transmis~~o, inter-vivoe, a quaiq

por ato oneroso, de bens J im~veis, por natureza mu
I

5 i c a , c o mo c 8 S S ~ o Ô 8 d i r 81i tos a sua ~ qui s i ç a (J ;
'\.. ~ i I
~III - Vendas a varejo de combusttvcisil

s o s o s , e x c e t o o I e o die s e I j

uicios e ~.Q.

rbana;
,

r titulo' ,
cessão rI-

IV - Serviços de qualquer natureza, ~a compreen,-
didos na comp8t~ncia do 8s~ôdD, definidDs em Lei Co 18m8rntaf~'
previstos no artigo 146 d~ Constituiç~o Federal;

Art. 69 - As taxas , s~ poder~o ser instituidas
por Lei, om raz~o do oxerclcio do poder politico [JlI' D8 1a u til i

, -~
zaç~o efetiva ou potencial de servicos o~blicos esoJclficos

, •. I I ,I

divislveis, prestados ao ~ontribuintB ou posto ~ di~pDSiç~o
1 1'1] • c . jo r.uru c i p r o ,

8

pe-
i

i
"A t 70'P t it '~J 11 " ! I "1:'. -, 'c o Il r 1 ) U 1 i;8. o C,l? mc .LI·I o r J. f pl Clc D I' 8. , S P r

, .., ,.., ,i i! ! ,
C o b r 2\d a dos p r o p r 1 [; t a r 1 U S ! d e lfil o v e 1. S, v a 1 o r 1 z a dos I p qir o b r a S P ü-

. I :! I

Ll' ", t d I 1"~ til d I I I' ,O_lcas munlCIpalS, en o qomo ImlC8 '.0:8_, a espeSl8s rem lza-
I I '

da C:J corno limite individual, o a c r e s c i mo de v a l o c ' qJie, tlal ob r a
, I

r e s u l t a r para cada im~v81 rbenc"ficiado.i

r\rt. 71-
C~T~ter pessoal e sQr~o

DS .ímp qs t.o s
I'

c ap a c í cI~d8

{-,er'ãp ,Sempre que
graduados segundo 8.

•• I.
e;c ~Jt: CJ nu c a,
8sf.jC3cib11--do c o n t r í bu i n t.e , facul taritlo '-' a dmin.i s t.r aç a o rm!r1icip~l,

:1

rn8 h t 8 Pa r a c o n f 8 r i r e f e t i \J i d a d e S 8 CSS [~s o IJj 8 t i vos, ii rl 8 ri t i f i c a r ,

respeitados DS ri i r ei t o s .i nd.ivi dua i a l: no s tc;r'lw:::, ea il[)i~ C! pa t r]
môni o, os .....

c: C o n (J r111. c a s c!['I 'c CJn t r i b u i rit 8.rendimontos 2 as atividades

Par~grafo nnicc - ~s taxas nao poder6d ter base de
c~lculo prbpriaj~e imposto~~

,~ p, rt. 72 - !\! a dm i n i 8 t raç 8 CJ t r i.b u t á r i 8 ~ a t i v 1 da d ~ vi D
1 I • 1 t "/1 • i {. J ' t I 't d' J: teu a o a , e s ae ric r a 00 riun io i pi o o o ev e r a 83 'ar o o r.a o c e recursos

, ,', I.•. , . I I!'t f" , , , '>-1' at í b .numan o s e ma 81'1a18 rie c e s s a r i o ao ,-18.1 ElxerCJ,CIO f.Je [s u a s a '1'1, Ul -
..~' 'i ."

Ç08S, principalmente ao que se refere a: !
.,

I - C8 das t r a 1m, fi to dos c C n t r i h u i n t e s I 8! da S <3t .i. v i da d e s
I

8CÔDnomicôs;
I I ,- La nç arn arrt.o do s t.rihu t o s ;

1I1 - Fiscalização de cumprimento
táriast
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I V - I n s c r i (~;a o rl c s i n 2? d i rfi p .1c; n t 8 S , e 111 C,\ll( V i r·1a,I ~ ,.J c

li
~j

ativa
e rospectivacobrança amig~v81 ou judicial;

grt. 73 - O Prefeito MunicIpal rpromovera, p8rio-
d i c a rne n te, a a tua 1i z a çã o da ba s e -d;· c á c u1 o dos t r i bu t o ~) íTI uni c i -

pais na forma da Lei.

§ 1º - A bas~ de c~culo do Imposto Predial 8 Ter
ritorial Urbano (IPTU), ..

S E.)r a ;:~tua J.. i ?~é.3cla ri rI U a 1.fI! G n to, ·8 n t. e s d o

t:.,r ',1'11 n o o'o ':J X e T' C 1( C l' C o o (,I, (O n al,o ,",é', r ,,' +, ',0' r-, t (1 c' c> I' C "'~. ':1' (i '" ,,'" It.:; . ...L. t.::: , _ .• I , 1_ .~.'; I r- L U ~ ....•.ti,.) ~., .•._ \. ~c;; C o rn1 ~3~~a (), c a

qual participarão, a 1é rn cios S 8 r v i do r 8 s rnu n .i ci ;:::a i s, r 8 p r e S 8 n ta rn-
tas dos contribuintes;

§ 2º ~ A atualizaç~o da base de c~culo do impos-
to municipal sobre serviços de qualquer natureza, cobrado de au,I ...,.

t;nomo 8 sociedades, civis, ob8d8c8r~ aos indicas of~ciai~ de'a
\ f II

t I' IV t' , d' 1" -i ,I tua 1 zaç ao mon e a r Ia e p o ,era SD r r e ar i z a oa men s 3.irnOr 8;
, II

§ 3º - A 'ôtualizôç~o da base de c~cul~ das taxas
"decorrentes do poder de politica municipal, obedec8r~ ao {ndi -

ces oficiais de atualizaç~ci;
§ ,(j. º ... il., a t Lia 1i z a ,; 'ã n da b a S 8 d 8 C6Jc u 10 dà s t a x as

e serviços 18var~ em consid8ra~io a variaç~o dos custos dos Ber
viços prestados ao contribuinte ou colocados 3 sua
observados os s~guint8s crit6rios;

J'!.... .'~C:1S[.JOSlçaO ,
I

-I - Quando a , .-v a r i aç a o de custos for inferios ou

•.•.
iguais aos (Y I'lnDlCSS oficiais de atualizaç~o monet~ria, podendo '
ser realizada mensalmente;

11 - Quando a variaç~D de. custos fOll s~per~or a -
Indices, a atualiza~io pod8r~ ser feita m8nsa~m8nta at~'

II I i
esse 1imi te,.. ficando o percentual r e s t an t e para sldr ' tuali1zadd'

. I I I
por meio de lei.' I,

" ..

queles

~\rt. 74·· f\
,-

conC8ssao do isençao 8 de anistia
tributos munfcipais dep2nder~ de 2/3 (dois torços) da C~mara'
r~ur-,i ci p aL,

'te, da

rL • • ~ .•~-Art. 75 - ~ de Eesporsabllldade do org?o competGn
" -Prefeitura Munici~al a inscrisso em dfvida ativa dos cr~j".... -

ditos, provenientes de impostos, taxas, contrjbuiç~o de malharia
e multas de qualquer notureza, decorrentes de infraç6es
laçao tributária.

, ,
8 .ie ç i a-
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C;\P1TULCl II

DA RECEITA E DA DESPESA

.~ t 76 A ,·t···" i t í 1 ' "I-vr t; , -. r e c e a ta mUllJ.Cl[J8 cons a uua r+ s e-ca ce, .J
arrecadaç~o de tributos municipais, da participaçao em tribu-
~LO'8 da Unl"Cl~oe d'o ~s~-rlo . -jnc T'-CU~~~- I'Ccul~anteJ do rrundo~ '- L.~·l .J _, L U Q _;::: ~ ,:) U .::..' G \.) __v 1 I U

I r t .' ,y d '" . ('. I t í Lí .•[,8 r.lar:-r c i p aç a o OS r.uru c í.p i c s , C2 U 111ZE;f;aO do seus, bens,
servi~os, atividades 8 de outros ingrossos.

Art. 77 - Pertonco:TI 20

1 - O. Produto ele a r r e ca da ç a o oe impo~to8 dê. União
sobre rendas e proventas do qualquer natureza. lrndidentes na

I .fonte, sobre r end.i rne n to s D~,ºcs, a qU21c]uer t{tulo~! pela aclm'ini.§.
tração direta, autarquia 8 fundaç~es municirais;

11 - do
imposto da Uni~o sobr~ a propriedadE tcrritorial rural, relati
vamerrt e aos .í.move i s situados rro ~1um:;c{p5.0;

111 - 50% (cinquonta por cento) do produto da a1'1:'8-
. '.,

" (v83,culos 'cadaç~o do imposto do Estado sobre a propriedade de
. . ; . ~ . .

automotore8 lecenciados no territorio municipal; ;.
I

TV? cef ( ., t . , -1-' d' ,.;1T' ,..J I J... ,1
..•. ~ _ -,;)ilJ \ V 1 n e e c J_ n c o iJ o r c B n v o j o p 1.IIA. o u L.. L ,J

recadação do imposto do Estado sobre Oi)~,raç'ões r e Ira t i v a s
c li 1 a çã o .d 8 m~ r c a d o r i a s 8 5 o b r 8 p r 2 s t a l~;Õ e 3 d 8 S8 r v il ç o s ri e

p o r t e s i n t e r e s t <3d u a 1 G i n t 8 r in li fi i c :L;J a 1 8 d 8 C (1 rn li n t c 2.1ç 's o •

dai ar
'à c i r
trens-

{l,rt., 78 .•

Ia utilizaç~o de bens,
,n, f l' " - -, .:: o r I r-·. r-: O I.:.;' C~ I.. \".1:::; pI'GÇOS

sorviços ~~S ~tividad8s I" ,
,l li n J. C 1 P :,\1 S ,

,
38I'a

Psr;grafo Único - As ta~ifas dos sorviços pGblicos
,~.'":,i J~ ~ V 8.:1 i C'I .~,.,..; U", o'C _.;:) t (J rcobrir n,3 SUUfj c u a tC3 j

n a r e rn deficientes o u e x c e de n t e s ,
I

AI't. ,. . d.. r~ e n li LJrn c o ;"j t r; b li .1n t 8 S 8 ra o b r J_ (] 2 o a (1 p a -
"

tributo; lançac:C, pela prefe~tra, S81n pré -

I

79

gamento de qualquer
. ~. r' NV .i a n o 'L 1 .. 1 C a ç a o •

6 lº - Considera-58'"

so, de lançamento
L ··.....1 r;1e q aei a ç a o

no ti f i c a çã o , .. a 8 n.tr e 9 <.:
I

no dQ~icrlio fiscãl do 8cntribuinte. nos
de p.vi-

mos da Federal portinente;



I
.,~13

§ 2º - Do lançamento do tributo,
assegurado para sua interposiçao o prazo de 10
tados na notificaçao.

cabe' ao Prefeito,
(dez) dias, con-

I

Art. 80 - A despesa pGblica 2tendet~ aos princI
pios estabelecidos na Constituiçao Federal e as no~mas de direito
financeiro.

Art. 81 - Nenhuma despesa sera ordenada ou satis -
feita, sem que exista recurso disponivel e cr~dito votado pela
C~mara, salvo a que ocorrer por conta de cr~dito ertrao~din~ri~

Ar t , 82 - Nenhuma lei que crie ou 'aum~nte despesa,
s e r a executada, sem que dela conste a Ln dá c aça e ,doi recurso para
atendimento do correspon8ente cargo.

Art. 83 - As disponibilidade de cai xa do Municipio
ser~o depositadas em instituiç6es financeira ofici~is, salvo os
previstos em lei.

CAP1TULO III

DO O RÇ Afv'IENTO

Art. 84 - A elaboração 8 a execuçao d~ lei orçameQ
tária amual a plurianual de investimento, obedecera as regras I

estabelecidas na Cuns t í tu í ç áo Federal, na Constiitutçao Ets t aqua l,
nas normas de direitos financeiros e nos precei~oSldesta Lei ar

•.. .ganlca. I

li
, ,11 'Parágrafo Onico - O Poder Executivd p~ubicará at~

30 (trinta) dias, após enCerramento de cada bimestte, relatório
'Iresumi de da execuçao orçamentária. " 'I

Art. 85 - Os Projetos de Lei relativos ao plano plg,
rianual, ao orçamento anwal e os cr~ditos adicionais serao apre-
ciados pela comiss~o de Orçamento 8 Finança, a quai caberá:

I - Examinar e emitir parecer sobre os projetos e
"as contas apresentadas anualmente pelo ~r8feito Municipal;

11 - Examinar e emitir parecer sobre os planos e os
fJlr€)g~ama$de investimentos e exercer o ac ornpanhatne nt o de fisicali
zaçao or@amentária, sem prejulzo de atuaçao das demais comissoes
da Câmara;



34

§ lº - As emendas serao apresentadas na comissão,
que sobre- elas emitir~ parecer, e apreciadas, na forma Regimerr
tal, pel~ plen~rio da C~mara;

§ 22 - As emendas ao projeto de lei d~ orçamento'
anual os aos projetos que o modifiquem somente podem ser apro-
vadas caso:

r - Sejam compatIveis com o plano plufianuaJ;
Ll - Indiquem os recurso necessários, ~dmiti,ttlos'8-

_ li •penas os provenientes de' anulaçao de despesas, excluldas as
queincidam sobre:

a - d6taç~o para pessoal
b - s8rviço~ de dIvidas;

!IIf. - Sejam relacionadas:

Ie seus encartgos;
:1

ij
I

a - com a correçao de erros ou omiss~es;
b - com os disposivitos do texto do P~ojeto de Lei;
§ ~ 13º - Os recursos que, em decorrencia de veto, e-

menda ou rejeição do projeto de lei, orçamentária anual, ficarem
sem despesas correspondentes poder~o ser utilizados, ~onforme o
caso, mediante crÉsitos especiais ou suplementares, com prévia e
especifica autorização legislativa.

. ( .
ru c i p i o , seus
ou indireta;

I

~ ,Art. 86 - A lei orçament~ria anual cOTpreendera:
Ifiscal referente aos Poderes do Mu-

e entidades da administraçao direta
I ,I
i ';

11 - O orçamento da seguridade social,labrangendo to
das as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração dire
ta ou indireta, bem como os fundos instituidos pelo Poder P~blico;

-I - O orçamento
, ~fundos, orgaos

j,

Art. 87 - O Prefeito en01ará ~ e~ma~a~ a proposta de
, !

orçamento anual do Municlpio para o exerclcio se~ulnte.

Parágrafo Único - O Prefeito poderá enviar mensagem'
a Câmara para propor a modificaçao do projeto de lei orçamentária;
enquanto n~o iniciada a votaçao da parte que desej~ alterar.

Art. 88 - A Câmara não enviando,
na lei complementar Federal, o projeto de lei
çio será promulgada como l~i pelo Prefeito, o
do executivo.

no prazo consignado
orçamentária, a san

. . . . ,projeto orlglnarlo
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•.•

"" "IArt. 89 - Rejeitado pela eamara, o projeto de lei
, II

orçament~ria anualt pr8valecer~, para o ano seg~in~e, o orça -
i! ~mento do exerci cio em curso, aplicando-lhe a atualizaçao de v~

lores.

Art. 90 - Aplicam~se ao projeto de lei orçamentá-
ria, no que nao contrariar o disposto nessa sessao, as regras'
do processo legislativo. I

Art. 91 - O MunicIpio, para execuç~o de projetos,
programas, obras, serviços ou despesas cuja execução se prolon
gue al~m de um exetcicio financeiro, dever~ elaborar orçamen -
tos plurianuais de investimentos aprovados por Decreto.

Art. 92 - O onçamento ser~ uno, incorborando-se ,
ob ri 9a tori ame n te, na r8c~i ta, to dos os tri butos ,: r ~ndas, i e Ju-

I , II
primentos de fundos, incluindo-se d8scriminadam~ntr na desp~s~
as dotaç6es necess~riasao custeio de todos os ser~iços munici
pais.

~,

Art. 93 - O orçamento n~o cont8r~ dispos[tivos es
tranhos .~ p rev í sáo da r ec e í ta, nem a f í xaç ao da de spe sa , ante-
riormente autorizada, N~o S8 incluem nesta proibiç$o a:

I - Autorizaçao para abertura de crédito suplemerr
tares;

11 ~ Contratações de operaçoes de credito, ainda'
que por antecipaç~o de receita, nos termos da lei.

Art. 94 - são vedados:

I - O inicio de programas ou projetos n~o inclul-. ,

dos na lei orçament~ria ~nual;
I.; .•

, I

11 - A r8ali?aç~0 de operaçoes de cDed~tos que ex-
cedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as auto-
rizadas medianté credito suplementares ou especiais com finali
dade precisa, aprovados pela Câmara por maioria ab90lutaj

.i

111 - A realizaçio de despesas ou a ~ss~nç~o ~8 o -
b ri gações di re tas qu e exce dam os c redi to s o rçame1ntári os ou adi
cionais;
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IV -, A vincul~ç~o de receitas de impo~tos a brg~o~
fundo ou despesa~, ressalv~das a repartiç~o do produto da arr~
cadaç~o dos impostos a que se refere os Artigos 158 e 159 da
Constituiç~o Federal, a destinaç~o de recursos para a manutsn-
ç~o e desenvolvimento do ensirio, como determinado! pelo Artigo
117 desta Lei Org~nica, e a prestaç~o de garantia~ ~s operaç6es
de cr~ditopor antecipaç~o de receita, prevista np Artigo 93,
11 desta Lei Orgânica;

v - A abertura de cr~dito suplementar ou especial
sem pr~via autorizaç~o legislativa e sem indicaç~b dos recur -
S'08 correspondentes';

Arencia de
ou de um

VI - A transposição, o remanejamento ou a transfe-
recursos de uma categoria de programação para outra'

brg~o para outro, sem pr~via autorizaç~o, legislativa~, .

dos;
VII- A concessão ou utilização de créditos ilimita

!I

VIII - A utilização, sem autorizaç~o legislativa es-
pecifica, de recursos dos orçamentos fiscais da segut.Jdade so-
cial para suprir necessidade ou cobrir d~ficit de' empresas,:fun
daç6es e fundos, inclusive dos mencionados no Art gó 86 dest~
Lei Orgânica;

IX - A instituiçao de fundos de qualqwer natureza,
sem p~évia autorizaçao legislativaj

§. lº - Nenhum investimento, cuja e xac uç á o u lt ra -
passe®a (um) exerclci~ financeiro, poder~ ser incluido sem
pr~via inclusão ,no plan6 plurianual, ou sem lei que autorize a
inclusão, sob pena de crime de responsabilidade;

§ 2º Os cr~ditos especiais e 8xtraor~in~rios te -
• A • : .- ,I. .rao vlgencla se o ato de autorlzaçao for promulga~o nos ultl

Imos qua~ro meses daquele exerci cio, caso em qu~, reabertos nos
Jlimites dds seus saldos. serão in~orporados ao

• ~c{cio financeiro subsequente.

te .'sera

orçamento do eÃeE
I
ii,

§ 3º - A abertura de cr~dito 8xtraor~in~rid some_n
, 'I

admitida para atender as despesas impr~visiveis e ur -
'Idecorrentes de guerra, Donoç~o interna ou cal~gentes, como as

midade pública.
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Art. 95 - Os r8curso correspondentes às dotaçoes orça-
mentárias,> compreendidos os créditos suplementares e especiais,
destinados à C~mara Municipal ser-lhes-~o entregues a~~ o dia 20

(vinte de cada mês.

Art. 96 - A despesa com pessoal ativo e
niclpio n~o poder~ exceder 6s limites estabelecidos
mentar.

,I
ina.tivo do Mu-

i
8~ lei cornpl~

I

Parágrafo Unico - A concessao de qualquer ~antagem ou
aumento de remuneraç~o~ a criaç~o de cargos ou alt8ra9~o de qual-
quer titulo, pelo os órgaos:~ 8 entidades da administraçao diretat

ou indireta, só poder~o ser feitas se houver pr~via dotaçao orça-
mentária suficiente para atender projeç6es de despesa de pessoal'
e aos acréscimos dela decorrentes.

TiTULO V
DA ORDEM ECONOMICA E SOCIAL

CAPíTULO I
DI5P05IÇOE5 GERAIS

I

Art. 97 - O Municipio promovera o seu des8~volvimentb s-
I

conSmico, agindo- do modo que, as atividades econ5mica~ realizad~s '
em seu territ~rio, contribuam para elevar o nivel de ~ida e bem-es-
tar da coletividade.

Art. 98 - A intervençao do Municipio no dominio econ5mi-
co, terá por objetivo estimular e aumentar a produçao, defender os
interesses do povo e promover a justiça 8 solidariedades sociais.

Art. 99 - O trabalho ~ obriga;ao social, garant~ndo a t2
dos o direito ao emprego e ~ justa r8muneraç~0, que p~oporc~onel exiA
tê ncia di gna na f am11 ia e nas oc iedade. .1

1

:1 I 11 >
!, 1

. . . I i '" i Ic on s í de ra o cap i ~altl nao ~p8n~s c.Q.
• I 1 I I >~ ,.mas tambem como ~eio de expansao

I . ~ ! I
> !.

!! I
I li I

I
il
11

:1

L

100 - a Muni~Ipio
'~. . Iinstrumento produtor de l~cro,

b8m-8star-co1eti~o.
!
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Art; 101 - O Município assiste aos t~abalhador8s
rurais e as suas organiza~3es legais, procurando ~roporcionb~
lhas entre outros beneflcios, meios de produç~o e ~de trabalho,

"d t f . 1 . t "d b . 1 I1 . dcre i o "aca a e preço JUS o, sau 8 8 em soc i a, , 118 a i n a:
I 1 I

I - PrivilJgiar a geração de empre~o lleest í rnu Lar
a asstt;ncia t~cnica e Jxtens~o rural; I ~

I',I

11 Fomentar a livre iniciativa; ~
I

I 11

Irr - Dar tr~tam8nto diferenciado a ~r~dução arta-
11sanal e incentivar o cooperativismo; q

. ~IV - Ajuda~'·para construçâo e reconst~ução de resi
d~ncias de pequenos propri8t~rios rurais e urbano~;

:1V - Estimular através de orgaos cooperativistas I
I

ou posto de Revenda i"lun.1cipal,f:Lnanciamento ao tIjabalhador r.!:!,
iral e pequeno agricultnr, distribuiç~o de semente~ seleciona -

das para o plantio; i
!IVI - Garantir escoamento da produçãp,.isobretudo o

abastecimento alimentar~ I \
! 1 'I. ' !VIr - Estimuiara eletrificaç~o ruré~ d irri6aç~b;

I h I

1 !I .
i I 11VIIr - Adqu i r í r- implementos aqri coLe r'para serv í r: p.§.

,I
iiprodu~ores rurais. ~
:i
i

Art. 102 - O Municlpio manter~ 6rgão~ especializA
,!i ti ••

ampla fiscalização dos ~serviços pu-
e da revisão de suas tJrifas. '

I
I:I

quenos

dos, incumbidos de exercer
blicos, por ele concedidos

~icro-empresa
i

e a empresa de pequeno porte, assim definidas em Gei Federal,
tratamento jurídiCO diferenciado, vi§~ndo a incen~iv~-las pela
simplificaç~o de suas obrigaç~es administrativas, jtribut~rias,
credi t Lc í as e p/ela eLí mí riaç áo ou redução destas pgr meio de: Lei.

'., i i ,I I

Art. 104 -:A sa0de ~ direito de ta~aJ os m~nlcipes
i li i ie dever do poder pGblic~, assegurada mediante p~l~ticas, soc~ -

ais e ~co~Emica5 que vi~em ~ reduç~o do risco d~ ~oença~, g~ -
rantindo as pessoas e à 'coletividade, ccnd í ç oes: d~ bem-estair

I il

ffsico, mental e social.

Art. 103 - O Municlpio dispensar~ a
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Art. 105 - Para atingir os objetivos estabelecidos
no artigo anterior, o Municlpio promover~ por todos~s meios
ao seu alcance:

I - Condiç~es ~Ignas de trabalho, s8neamento~ mo -
rad í a , aLí mant.a ç án , educação, transporte e lazer;~· 'I

11 - Respeito ao meio ambiente e controle de polui-
çao ambiental;

I
I

111 - Acesso a todos os habitantes do Municlpio, às
açoes e aos serviços de promoçao, proteçao e recuperação da sau
de;

IV - Atendimento priorit~rio de assist~ncia m~dica e
odontol~gica nos ambulatbrios, postos de sa~de e hospitais, aos
trabalhadores rurais, especialmente os sindicalizados;

Art. 106 - A~ aç~es de sa~de s~o de releu~ncia pG-
blica, devendo sua execução ser feita preferencialmente, atra-
v~s de serviços p~blicos e complementarmente, atrav~s de servi-
ços de terceiros; I)

r :

Ar t , 107 - Sa o a t ri bui ç oe s do Municipio,l no âmbito'
do sistema ~nico de sa~de$

I - Planejar, organizar, gerir, controlar e avaliar
as açoes e os serviços de sa~de;

I I Pl ' . d ,I . l'- aneJôr programas e organlzar r~ e reglona lZ~
da do 5U5, em articulaçao com sua direçao estadual;

...

111 - Gerir, executar, controlar e avaliai as
referentes as cbndiçoes e aos ambientes de trabalho;

..açoes

ru - ~xecutak ~ekviçoô de;

a - vigilªncia epidemiolbgica;
b - vigilancia sanitária;
c - alime~taç~o 8 nutriçao;

v - Planejar e executar a politica de saneamento b~
sico em articulação com o !Estado e a Uniao;

V I E"" 1 ' -. b .1 t- r~6ca ~zar as agressoes ao melO am len e;
VII - Formar consórcios inter-municipais de saúde;

VIII - Gerir laboratórios públicos de saúde;
I
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~ n •IX - Avaliar e controlar a execuçao de convenlOS e
contratos celebrados pelo Municipiot com entidades privadas e
prestadoras de serviços de saúde.

Art. 108 - As ações e os serviços de saúde, reali
zados no Município, integram uma rede regionalizada e hierar-

,'.quizada, constituindo o Sistema Onico de Saúde no ambito do
Municipio, organizados: de acordo com as seguintes diretrizes:

I
:1I - Comando único, exercido pela Secretaria Muni-

,I 'I
cipal de Saúde ou equi~alente; 1

11 - Organização de direitos sanitãri~s com a1dca-
1 'I_çao de recursos técnicos e prãticos de saúde, adequada a rea-

lidade local;

111 Direito do individuo de obter informações e
esclarecimentos sobre, assuntos pertinentes ~ promoçao, prote-
çâo e recuperaçaode sua saúde e da coletividade;

Art. 109 - As instituiç6es privadas poderao parti
. . ~cipar de forma complementar do sistema unico de saud é., media..Q

te contrato ou conv~nio, tendo pr8fer~ncia as entidades filan
trbpicas 8 as sem fins lucrativos.

Art. 110 - O Sistema Un í co de Saúde, 'ino âmbito' m~
nicipal, serã financiado com recursos do orçamen~o do Municí-
pio, da Estado, da União e da seguridade social, :;além de ou -
tras fontes.'

Art. 111 - A inspiraç~o Medica, nos estabelecime..Q
tos de ensino municipal tera caráter obrigatório.

CAPíTULO -i i .

DA EDUCAÇAO
A r't• 112 - A educ aça o ri: uni cipa L, direlito d8 to dos '

e dever do Poder e da Familia, visando o desenvo~vimento inte-
gral da pessoa, seu preparo para o exerclcio da didadania e
sua quali r í cacào para o trabalho, baseado nos pri:ncípios e g~
rantias Constitucionais.
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Art. 113 - O ensino ser~ ministrado com base nos
seguintes princípiOS:

I - Igualdade de condições para o acle s s o e perm.§.- .n~nCla na escola;

11 - Liberdade de aprender, ensinar,pesquisar e
divulgar o pensa~ento, ~ arte e o saber;

111 - Pluralismo de id~ias, de concepções pedagbg~
cas, e coexistência de instituições püblicas e privadas do en,

sino;
IV - Gratui~ade do ensino p~blico em Bstabeleci,

me nto s oficiais;,1

V - Valorizaçao dos profissionais Idol ensino, ga-
rantidos nos termos desta Lei Orgânica;

VI - Gest~o d8mocr~tica do ensino pÜbiico, na for
ma da lei, assegurada a eleiçao direta da respectiva direç~~
pelos corpos docentes, discent~s, servidores e p~is de alu -

I

nos, de cada estabelecimento de ensino Municipal; ~
I "

VIr - Garantia de padr~o de qualidade;
VIII - Adequaç~o do ensino ~ realidade lOG~l.

Art. 114 - O ensino é livre à iniciativa privada,
atendidas as seguintes condições:

·1

I Cumprimento das normas gerais da] eduç~ç~o~
11 - Autorizaç~o e avaliaçao de qualidade pelo po-

der público. i li I

!
. Art. 115 - Sao fixados conteúdos minimos para o en

I
sino fundamental, de modo a assegurar formaçao b~sica comum e

. ->:.. '(

respeito aos valores culturais, clvicos e artisticos do Muni -
( .ClplO. ,

I

§ ,lº - O ensino religioso, de matric~la falcutati-
va. constituir~ disciplina dos hor~rios normais das escolas p~

-:blicas de ensino de primeiro e segundo graus e sera ministrado
de acordo com a confissão religiosa do aluno, manifestada por
ele, se for capaz, ou por seu representante legal ou r8spons~-
vele
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§ 2º - As sscolas p0blicas de primeiro grau in -
c 1u em, entre as di se i p 1i nas o f 8r8c i das, o e s tu d o, d e Noções '
Gerais, sobre o Municipio (NGM), envolvendo conhecimentos bi
sicOs de m~sica, ecologia, artes, f6sS8is, floclore e hist6-
ria do Municipio.

Art. 116 O Municlpio organiza, em regime de co
Lab o raçáo com o Estado" seus sistemas de ensino, "visanmo a
garantia de:

I - Ensino fundamental, obrigatóri9
inclusive ~araos ~U8 ~ ele n~o tiver acesso n~

I I

e gratuito,
,I '

i1ldade ~ró 1_

'Ipria;

11 - Progrsssiva extens~o da obrigatoriedade e gr~
tuidade ao ensino m~di~;

lI! - Atendimento educacional
tadores ded8fici~ncia rlsica, motora e
mente na rede regular de ensino;

e s p e c i a 1 i ',za d o a o 8 P o.!:.

8ensoriaD, prefencial
I

';
IV - Atendimento em creches e pré-escolar 'às cri -

anças de zero a seis anos de idade;

V - Df ertade e ns í no noturno regular ,I adequado as
condições do ensino;

VI - Atendimento ao educando, no ensino funqamen -
tal, atrav~s do program~s suplsmentates de mat~rijfl did~ti~o·

I 'I I
I. _ • A • j" '. 4'escolar, transporte, allmentaçao e asslstenclala ~aud8. ,

§ lº - O Poder P~blico Municipal atua~~, priorit~
,I

riamente, no ensino fundamental e pré-escolar., ~

candos
to a05

§ 22- Compete ao poder p~blico recensear os edu-
no sniino fundamental, fazer-lhes a chamada, zelar jUD
pais oU,respons~~eis pela freqUincia à esctla

§ 32 - O não oferecimento do ensino obrigatório
10 Poder PGblico, ou
lidade da autoridade

pa

sua oferta irregular, importa responsabi-
competente.

§ 412 - O Municlpio asseguraaS crianças de 04(qua -
tro) a 06 (seis) anos, a educação pré-escolar obrigatória, lai
ca, p~blica e gratuita,! com objetivo de des8nv~lv~r su~ habili
da de bio-aocial, psico-afetiva 8 intelectual.
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·1
'I

I ,I

Art. 117 - P Municlpio aplicar~, ~rnuakm8nte, n~nca
menos de 25% (vinte e cinco por cento), da rec~itb resUlta~t8f

d i I • t 'I 11 ~ I. ,de impostos, compreen lda a provenlen es de trénsferenclas' na
.. •. 1i

manutenç~o e desemvolvimento do ensino, 1
"

iprof~ssorado Muni
Ialtur~ de suas fun,

:1,

Art. 118 - O Municlpio mant8r~ o
< A 'eipal, em nlvel economico, social e moral a..

908s.
I

Art. 119 - Os recursos do Municfpio sbr~o destina-
dos as e seo Ias públicas, podando ser di rigi do sàsi escolas c ornu

, ,-
nit~riast confessionais ou filantr~picas, defiAid~s em lei,que:

'i
il I I

I - Comprov~m finalidade n~o-lucrativ~ e apliquem'
I I 'Iseus eX8cedentes financ~iros em 8ducaç~o; I

li
I I - Assegurlem a d est í nação de seu :~at:rimôn± o a: ou-

• til .' I. '. \ I. 1 Itra escola comunltarla, fllantroplca ou confe~slqnal, ou a~ Mu
• f • ;

n i ci pi o , no caso de ance rrarnerrt o de suas ativiôadil8s;
,I

§ lº - Os recursos de que trata este iarti"!9Opodem'
I ",

ser des ti nados a bolsas de e studo para o ensi no f:).mrí arnarrt aIrç na
I ,;1 , I

forma da lei, para os q~e demonstrem ihsufiei;nci~ d~ recutsos,
, I] 1 ,quando houver fal tas de vagas em cursos regulares: da rede Pu -

A Iblica na localidade da residencia do educando, fipando o Muni-
- ' I

clpio obrigado a investir priorit~riam8nte na éx~anç~o de sua
rede na localidade.

Conselho
Art. 120 - O Municipio criar~,

Municipal de Educação, vinculado a
Municlpio.

na f o rim a da 1e i, um
, 'IS86r~taria'de Edu-

I'.I
:1
.I

Ar t , 121 - iA lei estabe1'ecerá o Pl~ndl municipa~ de
~ • - I Ieducaçao, plurianual, ,visando a articulaçao 8,a~ desenvolvi -

, ti

mento do ensinp 8 ~ int8graç~o das aç~es do Po~e~ P~blico ,que
i,
:!

cação do

conduzam a:
I

II

III
IV

i
I
'I " I- Erradicação do analfabetismo n6 Municl~io;'

- !\1elhoria da quali dada do ensino; 1I

F .- 'Iormaçao para o trabalho; .I

Profissionalização educacional pelo ensino
um oficio;

de
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I
Art. 122 - O calend~rio escolar m~ni~lciPals8r~ fIe

• Ixlvel 8 adequado as peculiaridades climaticas e ~s condiç~es I
~sociais e ecôm6micas dos alunos.

Art. 123 - Os curriculos escolares Berao adequados
~s peculiaridades do MunicIpio, valorizando sua cultura e seu
patrimônio histórico, artlstico e c~ltural.

CAPíTULO TI1I
DA CULTURA

Art. '124 - O Poder Municipal garantir~ a todos o
pleno exerclcib dos direitos culturais e acesso as fontes de
cultura, apoiar~ e incentivar~ a valorizaç~o e aI difua~o das t

I i
manifestaç5as culturais.

! I I

Art. 125 ~ O Municlpio criar~ noste~mos da lei um
~onselho Municipal de Cultura, vinculado à Secretaria de Educa
ç~o do Município.

I ~Art. 126 - O Municlpio criar~ uma 'lei de tombamen-,
to dos pr~dios históricos, visando a doaç~o de m~di~as nec8ss~
rias à prot8ç~o de seu patrimônio histórico e cultural.

1

Art. 127 - O Poder Publico, com a colaboração da
l

comunidape, promoverá 8 protegerá o patrimônio cultural munici
paI, por;m~ios de inv8nt~rios registros, vigil~ncias, tombamen
tos, desapropriaç5es, 8 de'~~tras formas de acau~elamento e

~preservaçao.
I ,I
1 " IIArt. 128 -ICabe a administraçcio p~bltca, na
I IIda lei, a gestão da documentaç~o e des provid~~c~as para

quear sua consulta a quantos dela necessita.

forma
I

fran-

Par~grafo Onico - Os danos e ameaças ao patri~5nio
J

cultural sao punidas na forma da lei.
I

Art. 129 - Constituem patrim~nio cul~ural de Ant~-
!
IInio Martins, a Biblioteca P~blica Municipal, merecendo o Poder

~6blico Municipal, conservaç~o e pr8servaç~o.
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§ lº ~ A lei dispor~ sobre as datas domemorativas e
'Ieventos de grande relevância cultural para o Município.

§ 2º - Ao Município ,compete proteger os documentos,
• • ,Ia obra e outros bens de valor historico, artlstiqo e cult~tal,

os mon6mentos, lagos, praças e as paisagens cultJrais not~veis.

C!~píTUlO IJV

00 ESP-ORH':

Art. 130 - t dever do Municlpio fom8~tar a pr~tica
do desporto cómó direito de cada cidad~o, atra~~J de:

I ,

r - Auxilio às organizaçoes amadoristas e colegi -
ais, dando-lhes .prioridades no uso de estádios;, '9ampos, 8 inst.,ê.
1aç5es do Município; , ~

• - 'I

11 - Programas de desenvolvimento esportivos, exten
slvos, a zona rural;

111 - Construç~o 8 instalaç~o de quadr~ e ~ocais
,I ,',

ra a prática de atividades esportivas, principalmente~ nos
ros periféricos da cidade 8 nos distritos;

pa-
bair

IV - A autonOmia das entidades desportivas dirigeQ-
tas 8 associaç6es, quando a sua organizaç~o e funcionamento;

V - Incentivo ao laz8r, como forma de promoçao so-
cial 8' de manu t en çao das t rad í çó es populares;

VI - Tratamento diferenciado para o desporto profi~
$ional 8 amador;

;1 IVIr - De~tin~ç~o de recurso p~b1icos para prbmo~~o
priorit~ria do ~esporto educacional ••

CAPíTULO V

Art. 131 - Todos t~m direito ao meio,ambiente ecolQ
~ 1gicamente saudavel e equilibrado, bem de uso comwm do povo e e~

, I

sencial à qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e a CQ

letividade o dever de d8fend~-10, preserv~-lo 8 de harminiz~-lo
ra~iofualmente, com as mec8ssidades do desenvolvimento sbcio-ec~
n~mico, para as presentes e futuras geraç6es.



§ lº ...Para asseguar a efetividade
incumbe ao Poder Publico:

desse direito,

1

:1 I

I - Articular-se com os brg~os EstadJais, Regi~
nais e Federais competentes G ainda, quando for o caso, com
outros Municfpio, objetivando a soluç~o de problemas comuns
relativo a proteç~o ambiental; I

il
11 - Proteger a fauna e a flora, veda~a, na forma'

I

da lei, 88 pr~tica8 que coloquem em risco sua~ tunç5es ecol~
gicast provoquem a extinç~o de esp~cies ou submetam os animais
a crueldade;

§I2º- Aquele ,que explora recursos minerais, fica 0-

brigaso a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com
a soluçâo técnica exigida pelo órg~o público competente, na
formada lei.

. : ,I ;11 , I

§ 3º .•.E esti~ulado, na forma da leql o Ireflorest!a -
mento, de ~reas degradadas, objetivando o r8stab~lecimento de

,', ~.
índice mlnimos de cobertura vegeral, necessários a rEf-staura
ç~o do equilíbrio ecológico.

§ 4 Q ••• E dir eito de to d o c i da d~ o, ter ~ce sso. a s 'in-
formaç6es relativas, as agress~es ao meio-ambien~e e as aç~es

- ,

de proteçao am?iental, promovida pelo Poder ~úblico, devendo'
o Municlpio divulgar sistematicamente, ~s niveia de poluiçâo,
situaç6es de risco e de8equilibrio ecológico par~ a populaç~o.

I
,

Art. 132 Cabe ao Municipio:

I - Cuidar db planejamento urbano e rural;
11 - Defini~ e manter ~re~s naturai~ lle preservaçao,
8 r e s t aur açac , ~I ' II I I

i

'I
Ant. 133 - Ser~ criado, na forma da lei, um depar-,

turismo, ligado diretamente ao Gabine~8 do Prefeito,
a implantaçao do polo turistico de A~tõnio Martins.

:1

Art. 134 - A gestao ambiental é executada pelo Po-
der Público na forma da lei.

construção

tamento de
objetivando

P~rágrafo Onico - Cabe ao Municlplo o exercício do
Poder de politica ambientaI.

46
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CAPÍTULO VI

DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO
![

Art. 135 - ~ dever da família, da so6iedade e do
Municlpio, assegurar,~ ctiança e ao adolecescent~, com ab~o-
luta prioridade, os direitos previstos nos ter~oJ dos Arti -
gos 227 e 157, das Constituiçoes rederal e Estadual.

I
Parágrafo Onico - A lei cria o Conselho Munici -

paI de promoç~o de defesa dos direitos da criançT 8 do ado -
lescente, compostD de 02 (dois) representantes de cada Pode~
constituldo na esfera Municipal.

têm o dever
gurando":'lhe
dignidade e

Art. 136 - A família, a sociedade e o Município'
de amparar as pessoas idosas e deficientes, ass~
sua participação na comunidade, defendendo sua
bem-estar e garantindo-lhes o direit~ à vida.

I "

§ l!i~- Os programas de amparo aos ido sos serão e~
;cutados,pr8f8rencial~ente em seus lares. \

§ 2º - O Município destinará
to) da verba do fúndo de participação do
car em prog~ama de distribuiçao de leite
rentes.

até 2% (dois por cen
"I ,1-

município, para apli
para as'crianças ca-

TÍTULO VI:
'1
'IDAS ~ISPOSIÇOES rINAIS E TRANSITORIAS

Art. 137 - A remuneraçao do Prefeito Municipal não
poderá ser inferior à remuneração paga aos servidores do Muni-
c ipi o , na d a t a de sua f i x a ç ã o • ' .•

~rt. 138 - Os recursos correspondente as doações '
,. I ~ 1I __ ,orçamentárias destinad~s a C;mara Municipal, ssrrlhe-ao e~tre-

gues at~ o di~ 25 (vinte:e cinco) de cada m~s.
Art. 139 - Os Agentes Pollticos dci MLniclpio,· no

'I I

exerclcio do mandato, e o Poder P~b1ico Municipai, contribui -
rio em partes iguais para a carteira previdenciária instd~úld~
pela Lei Estadual nº 4.851/79, administrada pelo: Instituto Pre
vidência Estadual I.P.E. nos índices percentuais.i fixados, 'em
forma a assegurar a auto-sufici~ncia da mencion~da Cart8i~a.
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Art. 140 - O mandato da atual Mesa da C~mara Muni. ~ ..cipal lra ate 31 de dezembro de 1990. I
'. , :1'

O Município incentivará' o ~lantio de
parte dos habitantes e proprietários I

Art. 141 -
árvores frutIferas por
de imóveis urbanos.

Art. 142 - O Municlpio mandará imprimir esta lei
li

Org~nica, para distribuiç~o nas escolas e entidad~s represen-
tativas da comunidade, gratuitamente, de modo que se faça a
mais ampla divulgaç~o do seus conteúdos.

Art. 143 - O Poder Executivo no prazo de 01 (um)'
ano, apos a promulgação desta Lei, criará e colocará em fun -
cionamento uma escola de M~sica Municipal, para estimular os
valores da terra.

§ . ( . ~. I'v ,I I flQ:- o MunlclploNoferecera condlQoe, ao pro es-
sor ou maestro da 8anda,de M~sica Municipal. ' 1 i

§ 2º - O aluno músico terá direito ao ma têr í aI n.§.
cessário a aprendizagem, fornecido pelo governo municipal.

;' ,
, I

Art. 144 - O Poder Executivo no praizoide 361 (t~i.o.
ta e seis) meses, a partir da Promulgação desta Lei Orgânica,
enviará à câmara Municipal, projeto de criação do'Plano Dire-
tor do Desenvdlvimento Integrado do Municlpio.

IArt. 145 - O Poder Executivo dever~ no prazo de
12 (doze) meses, após a promulgação da Lei Orgânica, efetivar
através de Lei, o tombamento histórico da Igreja Cruzeiro, re
gulamentando a sua utilização.

, l

Art. 146 - Q vereador comprovadamen~ejcom O~(tris)
mandato legislativos, terá direito e uma p8ns~o e~pecial no
valorde 50% (dinquenta por cento) do que auferir'o v8r8ado~ em
exerclcio do mandato no M~niclpio.

bliea,
paI às

. "Art. 147 - Lei Complementar crIara
para prestação de serviços jurldieos no
pessoas reconhecidamente pobres.

!I .'
a ()efensorlal PuI _

,. 'Iamtlito Munici -
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Parágrafo Unico - O Cargo de Defenso~ Público re-
cairá em pessoa legalmente habilitada, devendo ser exerciclo t

pelo Assessor Jurídico, do ~1u;icrpio, se houv er , :1

Art. 148 - Esta Lei Org~nica, aprovada e assinada
pelos integrantes da C8mara Municipal, será por ~la promulga-

, n

da e entrará em vigor na data de sua 'promulgação'!, revogadas I

as disposições em contrário.

Ant6n'io Martins (RN), 03 de Ab r'í I de 1990.

I ,.

i,,
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